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AUToRIZAÇÃo

Ao Pregoeiro,

A Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saúde, no uso das atribuiÉês legais que lhes sáo
conferidas, cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei n.o 8.666/93 e suas
posteriores alteraçóes, autoriza a publicaçáo do Pregão Eletrônico nô 06.10.001/2022-FMS, no
qual objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PÀRA FUTURA E EVENTUAL AQUTSIÇÃO DE 04
(QUATRo) VEÍCULoS AUToIUoToRES AI/IBUúNCIAS TIPo SIMPLES REMoÇÃo, PARA

ATENDER AS NEoESSTDADES DA SECRETAR|A DE SAúDE JUNTo Ao FUNoo r\iuNrcrpAL
DE SAÚDE DE TAUÁ.CE,

PoÍtanto, constatado o atendimento a legislaÉo específica, AUTORIZO a abertura do processo

licitatório na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNlCA. tipo MENOR PREÇO UNITÁRlO POR
ITEM, modo de disputa ÂBERTO para REGISTRO DE PREçOS, conforme as condiçôes do Edital
êm ânexo

Tauá - CE, 10 de outubÍo de 2022.

Félix

Ordenadora de Despesas da SecÍetaria da Saúde
Órgão Geíenciador
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4, OBJETO: REGISÍRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIqÃO DE 04 (OUATRO)
vEículos AUToMoToRES AMBUúNcrAs rpo stMpLEs REMoÇÃo, PARA ATENDER AS
NEcEsstDADES DA SEcRETARtA DE SAúDE JUNÍo Ao FUNDo tltuNtctpAL DE sAúDE DE TAUÁ-CE.
de acordo crm âs êspeciícações e quantitâlivos previ§os noAnexo I -Íermo de Referência.

EDrraL Do pREGÃo ELETRôNrco N" 06.í 0.00.t/2022-FMs
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N' 04.í0.001/2022-FMS

O MUNIcíPlo oE TAUÁ - CEARÁ torna público que pÍomoverá licitação na modatidade de PREGÃo
ELÊTRÔNICO, confome especiÍlcações constantes do Anexo I deste editat. A presente llcíação será
procêssâda conÍorme as disposiçõês da Constituição Federâl êm seus aÍtigos 37, inciso XXl, Lei FedeÍâl no

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n'. 123, de 14 de dezembío de 2006 e suas alterações,
Decrcto Fedeíâl n' 10.024, de 20 de setembío de 20'19, Decreto Municipal no 0121002/2019, de 21 de janeiro
de 2019 e, subsidiariamênte, â Lei Federalno 8.666, de 21 dejunho de 1993, com suâs âllêrâçóes, bem como
pelas normas contidas neste Editâl e seus anexos, que dele fazem pâfte integr3nte, aplicendo-se, no que
couber, as disposiÉes contidas na legislâção específica do objeto licitado

1. Ttpo DE LtctrAÇÃoi MENoR pREÇo uNtrÁRto poR rrEM

2 MODO DE DISPUTA: ABERTO

3. DA FoRMA DE ExEcuÇÂo: pARcELADo, DE ACoRDo coM A DEMANDA

5. Do AcEsso Ao EotrAL E Do LocAL DE REALZAçÀo

5.1. O êditâl está disponível gratuitâmente Ía Comissão PerÍnanênle de Licitação da Prcfeitura de Tauá,
situâdâ na Ruâ Abigâil Cidrão de Olivêira, s/n, Planalto dos Colibris, TâUá/CE. CEP: 63 660-000 (PÍédio da
Cidade Digital), no Portal de Licitações dos l\runicipios, no site do Tíibunal de Conlas do Estado do CeaÍá-
TCE (https://licitacoes.tce.ce.govbÍ/index.php/licitacao/abertas), e na plataforma de licitaçôes êletrônicâs da
Bolsâ Erasileirâ de lúercadoria (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br) ou através do e-mâil:
oreaâo.laua@amâil.com.

5.2. O Pregão Eletrônico será reâlizâdo em sessâo pública, por meio da INTERNET, mediante condiçôes de
segurançâ - criptografla e âutenticáÇão - em todas as suâs fâses atrâvés do Sistema de PÍegâo Eletrônico
(licitaÇôes) da Bolsa B.âsaleira de MeÍcadoÍias - BBMnel, no enclereço eletrônico
www.bbmnêtlicitacoes.com.bÍ.

6. DAs oATAs E HoRÁRros Do CERTAME:

6.1 . tNiCtO DO ACOLHTMENTO DAS PROPOSTAS: '11 de outubío de 2022, às l7h3omini

6.2. FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25 de outubro de 2022, às 07h30min;

6.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25 de oulubro de 2022, às 08h00min;

6.4. tNiCtO DA SESSÃO OE OISPUTA DE PREçOS: 25 de outubro de 2022, às Oghoomini

6.5. REFERÊNClA DE TEMPo: Paía todâs âs íeferênciâs de têmpo utilizadâs pelo sistema se.á obsêrvado
o horáíio de BrasÍlia/DF.

6.6. Na hipótese de nâô haver expedienle ou ocoríendo qualquer Íâto supeNenientê quê impeÇâ a rcalizaçáo
do certame na data previsla, a sessão seaá remâícádâ, pârâ no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar
da respêctivâ data.

7- Nêste Editâl seÍão encontradas palavras, siglas e âbrevieluras com os mesmos significados, confoÍme
abaixo:

a)
b)

LICITAÇAO: O pÍocedimenlo de que tÍata o presenle eclital:
LICITANTE: Pessoa jurídicá que participa desta licitaçãoi
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HABILITAÇÃO: VerificaÉo atualizada da situaÉo juÍídicâ, quatiÍic€ção técnica 
" 
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Ílnanceira e íegulâridâde írscal que sejâ exigida neste edital, do vencedor da fase de proposlâ
de preçosi
ADJUOICATARIA: Pessoajuridicâ vêncedora da licitação, à quâlseíá adjudicádo o seu objeto:
CONTRATANTE: O MunicÍpio de Tauá que é signatário do instrumento contráual;
CONTRATAOAi Pessoa juridica à qual foi adjudicado o objeto dêstâ licitâção, e é signatána do
conkalo com a Adminiskação Pública;
PREGOEIRO: SeNidor ou nomêâdo, desionâdâ por eto do titulãr do PodeÍ Executivo Municipal,
que realizaÍá os pÍocedimentos de Íecebimento dâs proposlâs de preÇos e da documenlação de
hâbilitação, abeÍlura, concluÉo dos paocedimentos Íelalivos aos lances e à escolhâ da proposta
ou do lance de menor pÍeço, adjldicaçâo, quando não houver recurso, êlâboraÉo da ata,
conduçáo dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnâção ao êditâle recursos
contra seus atosl
EQUIPE DE APOIO: Equipe designâda po. ato do titulaÍ do Poder Executivo Municipal, fornâda
poÍ, no mínimo, 02 servidoÍes que prestaÍão a necessáia assistência o Pregoeiro duíanle a
realização do pregão;
AUTORIDAOE SUPERIOR: É o titulârdo ôígão ou entidade de origem desta licilâçáo, incumbido
de deÍniÍ o objeto dâ licitaçáo, elaborar seu termo de reÍerênciâ, orçamento ê instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, delermiflaÍ a abeÍtura da licitação, decidir os
recuEos conlÍa atos do Pregoearo, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso dê intêÍposição de
recutso, homologâr o resultado dá licitâção por meio elelrtnico e promover a celebíâçâo do
contralo;
PMT: Prefeilura Municipalde Íauá;
DOE: Diádo Oficialdo Eíado;
DOU: DiáÍio Oícialdâ Uniáoi
ÓRcÃo PRovEDoR Do slsTEMA: Bolsâ BÍásilêiÍâ de Mêrcâdoria.

S, DAS ATRIBUIçOES DO PRÊGOEIRO

8.'1. O ceÍtame seÍá cônduzido pelo Prêqoêiro, quê têrá, êm especial, as sêgúintes atribuições

c)

d)
e)

D

s)

h)

i)

,
k)

D

m)

â)
b)
c)

Responder às queslões íormulâdâs pelos pÍoponentes, Íelativas âo cêrtamê;
Coflduzir a sessão públicâ nâ intemet;
VeÍificar a conformidade da proposla com os Íequisitos estabelecidos no instÍumênto
convocatóíioi
Dirigií a etapa de lancesl
VeÍificáÍ ê juloar as condições de hâbilitação;
RecebeÍ. examinar e decidir sobre a pe.tinência dos recursos e encaminhá-los à auloridade
competente quando mantivêr sua decisão;
lndicar o vencedor do cedamei
AdjudicáÍ o objeto, quanc,o nâo houvêr recurso;
Conduzir os tíâbâlhos da equipe de âpoio;
Encaminhar o processo devidamenle iníÍuido ao Ordenadora de Despesas da unidacle
adminislÍativa gêstoíâ e propor â homologação.

d)
e)
0

o)
h)
0
D

9.1. Os licítanles encaminhârão, exclusivamente por meio do sislêmâ eletrônico, concomitântemente com
os clocumentos de hâbilitaÉo exigidos no edilal, proposta com a descaição do objeto oÍertâdo ê o preço, até
a dâla e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. enlão, enceÍrar-se-á
automalicamenlê a elapa de envio dessâ clocumeÍÍação.

9, DA ENTREGA oE DocUMENTAÇÃo

9.2. Os documentos que compõem a proposta e a hâbilitâção do licitante melhor classificâdo somente serâo
disponibilizâdos para avaliação do pÍegoeiro e para acesso público após o encenamenlo do envio de lances.

10. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

10.1. As despesâs deconêntes da Ata de Registro cle Preços corÍerão pela íonte de recursos do(s)óígão(s)
/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Regislro de PrcÇos), a ser informâdâ quando cla lâvÍâturâ do
instrumento de contrâlo
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1,1 DO ORGAÕ GERENCIADOR

11.1. Caberá à SêcrctaÍia da Saúde o gerênciâmênto da Ata de Registro de Preços, no seu
operâcionale nas questões legais.

12. DA PARTtctPAçÃo

12.2. A Íespeilo do cuslo dê operacionâli7ação do sistema

12.7. A participaÉo no pregão está condicionadâ obrigatoÍiamentê à inscrição e Credênciâmento do licitante
até o limile cle horáÍio pÍevi§o.

í2.8. É vêdada a panicipação nos seguiÍtes casos:

':,**

12.1. Podetâo particjpaÍ desta licitação as pessoas jurídicas legalmente conslituídas que áendam a todas
âs condições êígidas neste edital, observedos os necessáÍios requisitos de habilÍtaÉo juÍídicâ, regularidade
fiscal e trabalhista, qualiÍcação técnica e econômico-financeiÍa, inclusive tendo seus objetivos sociais
compaliveis com o objeto desta licitaÇão.

12.2-1. O Custo de opeÍacionalizaÉo e uso do sistema ficaÍá a cargo do licitante que pagará a Bolsa
BÍasileÍa de Mercadorias, provedoÍa do Sistema Eletrônico, o equivalente aos custos pela utilizâção
dos recursos de tecnologia da informaçâo, consoante tabela Íomecida/emitida pelâ entidade, nos
teímos do aítigo 5', inciso lll, da Lei n.' 10.520/2002.

12.5. PaÉ as micÍoempresas, empÍesas de pequeno poÍle e as coopeíativas que se enquâdrêm nos termos
do aÍt. 34, dâ Lei Federal n''11.488/2007, e que não se encontÍam em qualquer das exclusóes relacionadâs
no § 40 do âÍtigo 30 da Lei Fedeaal n" 12312006, deverão dec,aíar no sistemâ "www.bbmnellicitacoes.com.br"
para o exercicio do tÍatamento juridico simplificado e difêrenciado previsto em Lei.

12.6. A participaÉo nesle cedame imporla ao proponente a iÍrestÍita e iÍÍetratável aceitação das condiÇões
estâbelecidâs no presenle Édital, bem como a observânciâ dos Íegulamentos, nomâs administrativas ê
técnic€s aplicáveis, inclusive quanlo a Íecursos, e ainda, na aceilação de que deveÍá fomeceÍ o objeto em
períeitas condições.

12.3- Licitântes devidâmenle cadâslÍados junto à Bolsâ Brasileirâ de Mêrcâdorias-

12.4. O licitante dêvêÍá promovêr a suâ inscíiçâo e credenciamento parâ participar do pregão diÍetamenle
alé o horário íxâdo no edilál para inscÍiÇão e câdastrâmeÍto.

12.8.1. Empíesa cuja falência haja sido decÍetada, sem que tenha sido legalmente reabilitâda.
12.8.2. lmpedidas de licilar ê contratar com a Admifiistraçáo Públicâ.
12.8-3. Suspensas temporaÍiamente de paíicipar de licitação e impedidas de conkataÍ com a
Administraçâo Pública-
12.8.4. Declarâdas inidôneas pela AdministrâÉo Pública, enquanto peÍdurarem os motivos
determinantes desta condição.
'12.8.5. Licilante que incora em quaisquer clas hipóteses prcvistas no aÍligo 9', caput e incisos, da
Lei no 8.666/1993, ou sejâ:

Att.9" Não podeíá panicipaL diÍeta ou indiretamente, da licitação ou da execução
de obía ou seNiço e clo tomecímento ale bens a eres /,ecessárros.
l- o autor do projeto, básico ou executivo, Wssoê física ou jutíclica;
ll impresa, isoladamente ou em aonsúcio, Íesponsável pela elaboÂção do projeto
bésico ou executivo ou da qual o autor do píokto seja ditigente, gercnte, acionista
ou detentoÍ cle mais de 5% (cinco poí cento) do capital com clircito a voto ou
contrcladoí, responsável técnico ou subcontratado;
lll seNidor ou diigente de órgáo ou entidade contrctante ou responsável pela
licitaçáo.

12.8.6- Estranoeiras nâo autorizedas e comeÍcializar no peís.
12.A.7. Cujo eslatulo ou contrato sociâ|, não inclua no objêtivo sociâl dá êmprêsâ, atividade
compativel com o objelo do ceítame
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13- 1 . As pessoas jurídicas interêssâdâs deverâo nomear akavés do anstrumento de mândato, com Írma
reconhecida, operadoÍ devidamente credenciado em qualqueÍ corÍelora de meÍcadoÍias associada à Bolsa
Brasileira de MeÍcâdorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Meícâdorias, atribuindo poderes para foÍmular/
assistir lances de píeÇos e pralacar todos os demâis atos e opêrâÇôes no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br.

13. OO CREDENCTAMENTO NO STSTEMA E PART|C|PAÇAO

13.2. A participaÉo do licitante no Pregão EletÍônico se dará por meio de correlora contratada para
representá-lo, or.l diíeiamente pela BBM, que devêrá mánifestaÍ em campo próprio do sislêmâ, plêno
conhecimento, âceilação ê âtendimento às exjgências de habilitação previstas no Editâ1.

'13.3. O acesso do operador ao pÍegão, para efeito de encaminhamento de proposta de píeço e lances
sucessivos de píeços, em nome do licitante, somênte se dará mediante pÍévia deíinição de senhâ privativa.

13.4. A chave de idenlificaÉo e a senha dos operadoÍes poderão ser ulilizadas em qualqueí pregão
eletíônico, salvo quando cânceladas porsolicitação do cÍêdenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brâsilêirâ de

't4. DA apRESENTAçÃo oA pRoposrA ÊLETRôNrca E Dos DocuMENTos DE HABrLrraÇÃo

14.4. lncumbiÍá ao licitante acompânhâr ás operaÉes no sistema eletrônico durânte a sessão públicá do
Pregão, Ícando responsável pelo ônus decoÍÍente dâ pêrda de negócios, diante da inobserváncia de
quaisquer mensegens êmitidâs pelo sistema ou dê sua desconexâo.

14.'1. Os licÍtantes encâminharáo, exclusivamente poÍ meio do sistema, concomitântemente com os
documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oÍertado e o preço, alé â
dâtâ ê o hoíário eslabelecidos paÉ aberlura da sessão públicâ, quando, enlâo, encenar-se'á
aulomaticamente â êtapâ de envio dessa documenlação.

14.2. O envio dâ proposla, acompanhadâ dos documentos de habilitaçâo exigidos nestê Edíâ|, ocôÍÍêaá
por meio de chavê dê acesso e senha.

14.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte deverão encaminhar a documenlaçâo de
habilitação, ainda que haja âlguma íeslÍição de regulandade fiscal e lrabalhista, nos termos do art. 43, § 1'
da Lc n'123, de 2006.

í3.5. O licitante responsabilza-se exclusava e formalmente pelas tíansaçôes êfêtuadas em sell nome,
assume como Ílrmes e vêrdadeiÍas suas proposlas e seus lances, inclusive os atos praticâdos direlamente
ou por seu represênlânle, excluídâ a responsabilidade do provedor do sistema ou do óÍgão ou entidâde
promotora da licitação poÍ eventuais danos deconentes de uso indevido das crêdêíciâis de âcesso, ainda
que portêíceiros.

í3.6. O crêdêncjâmêíto c,o fornecêdor ê dê sêu rêprêsentante legaljuflto ao sistema elekônico implicá na
responsabilidade leoal pelos alos pralicados e na presunÉo de capacidade técnicâ pâÍâ Íêálizâção dâs
transâçôês inerentes ao preoão elelÍônico.

13.8. Cabeíá ao fomecedor acompanhar as operaÉes no sistema eletrônico duíante â sessão públicâ do
pregâo, ílcândo responsávelpelo ôíus clecorÍente cla peÍda de negócios diantêdâ inobservâncis dequaisquer
mênsagêns êmitidas pelo sistema ou da clesconexão do seu repaêsentante.

13.9. QualqueÍ dúvida em aelação ao acesso no sistema operacional, podeÍá seÍ esclarecida atíâvés de
umâ corelora de mercadodas associade a Bolsa BrâsileiÍa de Mercadorias ou pelo teleÍone: Sâo Paulo-SP
(í1) 3293-0700. A relâção completa das coretoÍas de mercadoÍias vinculâdas a Bolsa Brasilêira de
MercadoÍias poderá sêr obtidâ no sile www.bbmnellicitacoes.com.bí, âcêsso coretorâs.

'13.7. A participação no PÍegão Eiêtrônico sê dârá poÍ meio da digitaÉo da senha pessoâl e intransíe.ível
do representante cÍedenciado e subsequente encaminhamento c,a pÍopoía de prêços, exclusivâmente por
mêio do sistêma eletrônico, obseÍvada data e horário limite êstabêlêcidos.

í4.5. Até a âbertuÍa clâ sessão públlcâ. os licilanles podeÍâo ÍetiÍaí ou subsliluir a proposlâ e os
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documenios de habilitaÉo anteriormenle inseridos no sistema;

14.6. Nâo será eslabelecida, nessâ êtapa do certame, ordem c,e classiílcâção enlre as proposlas
aprcsenladas, o que somenle oconerá após a realização dos procêdimêntos de negociaÉo ejulgâmênto da
proposta.

14.7. Os documenlos que compõem a propostâ e â habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados pãra âvaliaçâo do pregoeiro e para acesso público âpós o encerÍamento do envio de

1s. DA FoRMA oE APRESENTAçÃo oA pRoposÍa ELETRôN|CA

15 1. A Proposta de Preços, soà oênâ de desclessificacáo. dêveÍá ser enviade exclusivâmente por meio
do sistema eletrônjco, SEM A IDENTIFICACAO OO FORNECEOOR (vedada, inclusive, a inclusão de
endereço, telefone e outÍas informâções quê possam dê qualqueÍ modo identificaí o licitante), caracteÍizanclo
o pÍoduto pÍoposto no campo discriminado, contemplando todos os itens, êm conformídade com o Teímo dê
Referência -Anexo I c,o Ea,ital. a qualconterá:

15.1.1. A modalidade ê o número dâ licitáÇão;
15.1.2. Endereçámento âo PÍegoeÍo dâ PrefeituÍa Municipalde Tauá-CE;
15.'1.3. PÍâzo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenla) dias;
15.1-4. Os itens colados, nos quântitativos licitados, segunclo a uniclac,e de mêdidâ consignade no
editali
15.1.5. DeclaÍaçáo da licilante que, nos valoaes apresentados acima, e§ão inclusoslodos oslÍibutos,
encaÍgos lrabalhistas, pÍevidenciários, Íiscais e comerciais, taxas, fÍetes. segLlíos, deslocamentos dê
pessoal, custos e dêmâis despêsas que possâm incidir sobre o objeto licitaclo, inclusivê â margem de
lucro;
15.í.6. Declaração de que o proponenle cumpae plenamente os rêquisitos de habilíaçào e que suâ
PÍoposta de Preços está em coníormidâde com as exllênciâs do inskumeflto convocatório (edital).

15.2. O êncâminhamênto de Píopostá de Píeços prêssuÉe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitaÉo previstas neste Editâ|. O iicitânte será Íesponsável por todas as lÍansa@es que
forem efeluadas em seu nome no siíemâ êlêtrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposla de
PÍeços e lana,es.

15.2.1. A licitante devêrá encaminhar anexo no siíêma, sua CARTA PROPOSTA PREÇOS,
atÍavés da opção FICHA ÉCNICA, em arquivos no foÍmato ZipÍile (zip). O nome do aÍquivo
deveÍá iniciar com a palavÍa Anêxo, ex.: Ánexor.z4D, e o lamanho de cada aíquivo não podeÉ
erceder a 500Kb.

15.3. Os preços constantes da Proposla de Preços do licitante deverão conter âpênâs duás casas decimais
após a vÍgula, câbêndo ao licitânte procêder âo aredondamento ou despÍezar os números após âs duas
câsas dêcimâis dos cenlavos.

15.3.1. Os pÍeços propostos deveÍão êstaí de acordo mm o quantitalivo do bem coladol
15.3.2. Nos preços já deverão eslar incluídas as remuneÍaÉes, os enGrÍgos sociais, tíibutáíios,
lrabalhistas, previdenciários, Ílscais e comêrciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demâis despesas que possam incidir sobre a contíâtação, inclusive a mârgêm dê lucÍo, não
cabendo nenhum outro Ônus que não o valoa êstipulâdo nâ rêfeÍida Proposta de Preços,
15.3.3. Os preços proposios seÍão de exclusiva responsabilidade do licitânte, náo the assistindo o
diíeilo de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegâção de eÍÍo, omissão ou qualquêr ouko
ârgumênlo não previsto em lei-
15.3.4. OcoÍrendo discrepância entre o preÇo unilário e total, píêvalecerá aquêle lanÉdo no sistema
e ulilizado para classificaÉo das Propostes de PÍeços, devendo o PÍegoeiro procedeÍ às coríeÉês
necessárias.
15.3.5. Náo serão adjudicâdas Propostas de PreÇos com vâlorês superiores à média dos pÍeÇos
unitários e tolais êstimados pâra â contrataçâo, os quais se encontaam deÍinidos no Termo de
Referência.
15.3.6. Na análisê das Propostas de Preços o Pregoeiro obseNaÍá o MENOR PREÇO UNITÁR|O
POR ITEM, êxpresso em reais.
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15.4. Os quantilâtivos licilados e cotaclos deverão ser rigorosamente conferidos pêlos licilântêsYo..,"d,",,n.,|'

15.4.1. A Carla Propostâ deve contemplar o quantilativo do item em sua totâlidade conforme licitado.

15.5. O prazo de validade da Proposta de PÍeços não pode ser inferior a 60 (sessenta) diâs consecutivos da
sessão de abertura deslâ licitâção, cofifoÍme artigo 6'da Lei nô- 1O.52012OO2. Caso â licitânte não infoÍme
em suâ Proposla de Preços o prâzo dê vâlidade, será considerado aquele deÍlnido nêstê Edital.

15.6. A apÍesentâção dâ Proposta dê Preços implicâ ne ciência clara de todos os termos do edíel eseus
anexos, em especial quânto à êspeciÍcação dos serviços e as condiÇôes dê paÍlicipação, compelição,
julgamento e foÍmalízação do contÍâto, bem como â aceitação e sujeiçâo inlegral às suas disposiÉes e à
legis,aÉo aplicável, notadamente às Lêis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

15.7. Somente seÍáo aceilas Propostas de Preços elâboradas e enviadâs atÍavés do sistema, inclusivê
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimenlo pelo pregoeiro de qualquer outío documento,
nêm permitido ao licitâÍrte íâzer qualquer adendo âos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema.

16.1. A partiído horáíio previsto no Edilâle no siíemâ paÍâ cadâslramento e encaminhamenlo da proposta
iniciâlde prêço ê dos documentos dê hâbilitaçâo, lerá início a sessão pública do píegão êletrônim, com a
divulgaçãodas proposlas de preços recebidas, passando o Pregoeiío a avaliaíâ acêitâbilidâde das proposlas.

16.2. Aberta a etapâ compelilivâ, os repÍesentântes dos fomecêdoÍes dêverão estar conectados ao sistema
pârâ pârticipâÍ da sessão de lâncês. A cada lânce ofêrtâdo o participanle seÍá imediatamente iníormâdo de
seu recebimentô e respectivo horário de registro e velor.

15.8. SeÍá desclassiÍicada a PÍoposta de Prcços apresentadâ êm dêsconformidade com esle item.

16. Dos pRocEDtMENTos oo pREGÃo - DA sEssÃo púBLrcA, DA cLAsstFtcAÇÃo DAs
pRoposrAs E oA FoRMULAçÃo oE LANoES E DA AcErraÇÀo DA pRoposrA.

í6.3. Os licitantes poderão ofereceÍ lances sucessivos, obseNados o horáÍjo fixâdô pa.â aberlura da sessão
e ãs rêgrâs estatelecidas nesle Editâ1.

16.4. O licitanle somente poderá oferecer lance de valor infeÍior âo último por ele ofertado e registrado pelo
sistemâ observado, quândo houver, o intervalo mínimo de difeÍençâ de valoÍes ou de percenluais entre os
lances, que incidirá tanto em relação âos lances intermediáÍios quanto em relação ao lance que cobÍir a
melhoa oferta.

16.4.1. inteNalo mínimo de diferença c,e valores ou peícêntuâis êntre os lances, que incidirá tanto
em relação âos lânces intermediários quanto em Íelâção à propostâ quê cobrir â melhor oferla deveÍá
ser de R$ 0,0í (um centavo).

16.5- Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valoÍ
íegislrâdo em pÍimeiÍo lugâr.

pÍevâlecêndo aquele que for recebido e

'16.6. Fica a cÍitéío do pregoeiío a âutoíização da coíÍeção de lances com valores digilados erroneamente
ou siluaÇão sêmelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances.

16.7. Após o credenciemento das propostas, durante a sessão de dispulâ de lânces, não sêrá aceito pedido
de dêsclássiÍicação do licitante para o ileÍrvlole aleganclo como motivo "eno de cotâÇão'ou quâlquer ouko
equívoco da mesma nâtuíeza. Após a sessão de dispula de lânces, duÍânte a fase de âceitação/habilitação
não seÍá aceilo pedido de desclâssiÍicâção do licitanle aduzindo êm defêsâ causas, razões ou circunstâncias
quê üsivelmente só ocorreram por Íesponsabilidade objetiva do licitânte.

16.8. Não poderá haver desislência dos lances ofertados, sujeilando-se o proponenle desistenle às
penalidades constântes no art. 7o da Lei FedeÍal10.52OlO2.

16.9. Estarâo exc[]ídos da aplicaÇáo das penalidades previslas no item 14.8, quando a desistênciâ Íor
deconenle de 'caso ÍoÍluilo" ou "foÍçá maior'. Nâ hipótese de incidência do caso é qarantida a deÍesâ píévia.

16-10.OuÍânte o transcurso da sessão públicá os participantes serão informados, em tempo reâ1, do valor do
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16.11.Será adotado paÍâ o envio de lances no píegão elêtÍônico o MODO DE DISPUTA 'ABERIO", em quê
os licilantes aprêsentarão lânces públicos e sucessivos, com pÍorogaçôes.

1ô.12.4 etapa de lances da sessão públicâ teíá duraçáo de dez minulos e, âpós isso, seÍá proÍrogada
automatic€menle pelo sistema quando houveÍ lance ofertâdo nos últimos dois minulos do peÍíodo de duÍâçáo
da sessão públicâ.

16.13.4 pÍoÍÍogação automáticâ da etâpa de lâncês, de que trata o ilem ânlerior, sêrá de dois minutos e
omrÍerá sucêssivamenle sempre que houveÍ lances enviados nêssê período de prorrogaÉo, inclusive no
caso de lances intermediários.

16.'14.Não havendo novos lances na íormâ eslabelecida nos itens anteÍioÍes, a sessão públic€ enceÍÍar-se-á
âulomâticãmente.

16.15.Encenada a fase competitiva sem que hâjâ â prorÍogação aulomátba pelo sistemâ, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, ju§ificadamente. admilir o reinício da sessão públicá de lances, em prol
da consecuÇ5o do melhor pÍeÇo.

16-16.No câso dê desconexão com o PregoeiÍo, no decorrer c,a etapa compelitivâ do Pregâo ElelÍônico, o
sistema eletÍônico poderá permanecer acessivel aos licilanles paía â Íecêpção dos lances, íetomando o
PÍegoearo, quando possível, sua atuação no ceítame, sem prejuízos dos atos Íealizados-

16.17.Quândo a desconexão do sistêma eletÍônico para o pregoeiÍo persislir por tempo superior a clez
minutos, a sessão pública será suspensa e Íeiniciada somente após clecorÍidas ünte e quatro horas da
comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos parlicipanles, no sílio eleirônico utilizado para diwlgação.
í6.18.Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistemâ detectar um empate, conforme estâbelece os
âí1i0os 44 ê 45 da LC 12312006 â fêramêntâ iniciâ a aplicâção eulomálica do desempâte em fevor
ME]EPP/ME1

16.'18.1. A mêlhor classificádâ nos termos do ilem anlerior terá o direito de encâminhâr umâ última
oÍertâ pârâ desempate, obrigatoriâmente êm vâlor infeÍjor ao da primeira colocâda, no prâzo dê 5
(cinco) minulos controlâdos pelo sistema, contados âpós a comunicaÉo automáticâ parâ tânto.

16.18.2. Caso a micíoempresa ou a emprcsa de pequeno porte melhoÍ classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, seÍâo convocadâs âs demais licatantes microempresa e êmpresâ de
pequeno porte quê se enconlÍêm nâquele interyalo de 5olo (cinco poí cenlo), na ordem dê clâssificeção,
paÍa o exeÍcício do mesmo direilo. no prâzo estâbelecido no subitem anlêrior.

16.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelás micaoempÍesas e empÍesâs de
p€queno portê quê sê êncontrêm nos intervalos êstabelecidos nos subitens anteíiorês, sêrá rêâlizâdo
sorteio enlre elas para que se idenliÍique aquela que primeiro podeíá apresêntâÍ melhor oferte.

16.19. O sislemâ infoÍmaíá a proposta de menoí prêÇo (ou e melhor pÍoposla) imedialamênte âpós o
encerÍamento da etapa de lances ou, quando foÍ o cãso, após negociação e clecisão pelo pregoeiro âcetcâ
da aceitação do lance de menorvâlor.

16.20. Sê a proposta ou o lânce de mênor valoÍ não foÍ sceitável ou se o foÍnecedor desalênder às
exigências habilitelóriâs, o PregoeiÍo examinerá e proposta ou o lance subsequênte, veíficândo a sua
compalibilidade e a habililação do paÍticipante, na ordem de classificação, e assim suc.essivamente. até a
apuraÉo de uma proposta ou lance que atenc,a o Édilal. Também nessa etapa o PÍegoeiro podeÍá negociar
com o participante para que seja obtido pÍeÇo melhor.

16.21. Caso nâo sejâm aprêsentados lânces, será vêrificâda a conformidade entÍe a proposta de mênor
preÇo e o valoÍ eslimado para a contrataÇão.

l6 22. Caso o licilânle náo âpresente lâncês. concorÍêÍá com o valoÍ de sua pÍoposlá

16.23. O sistema informará a proposta de menoÍ prcço (ou â melhor proposta) imêdiatamente após o
enceÍÍâmenlo da elapâ de lances oLr. quanclo for o caso, após negociaÉo e decisáo pelo p.egoeiro ecerca
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da aceitâção do lance de menorvâlor.

16.24. A ordêm dê apresentaÉo pelos licitantês é utilÉada como um dos cÍitéÍios de class
maneka que só podeÍá haver empate enlre propostas iguais (não seguidas de lâncês).

):... L.

16.29. Enc€Íradâ a etápa de negociâÉo, o prêOoeiro examinará a proposta classmcada em píimeiro lugar
quanto à adequaÉo âo objeto e à compatibilidede do preço em relâção ao valoí estimado pâra côntÍataçáo
neste Edital e em seus ânexos, obseÍvedo o disposto no paráOraío único do aÍt. 70 e no § 9o do aÍt.26 do
Dêcrelo n'10 024/2019

16.25. Havendo empale. a proposta vencedorâ será sorteâda pelo sistemâ eletrônico dentre as pmpostâs
empatadas.

1626. EnceÍÍâda a etapâ de envio dê lances da sessão públice, o pÍegoeiro deverá encaminhaÍ, pelo
sistema eletrônicô, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresenlado o melhoÍ pÍeço, pâÍâ quê seja
obtida melhoÍ proposta, vedada a negociação em condições díerêntes das píêüstâs nesle Edital.

í7.1. Como condiçio préviâ ao exame dâ documenlaçâo de habilitaÉo do licitante detentor dâ pÍoposta
clâssiÍicada em pÍimeiÍo lugâr, ô Preooeho veíificará o êvêntual dêscumpÍimento des condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a paÍticipaçâo no ceÍtame ou a futura
conlrataÉo, mediânte a consullâ aos seguintes cadastÍos:

16.27. A nêgociaÇáo será reâlizada por meio do sistêmâ, podendo seÍ âcompanhada pelos demais licitantes.

16.28. Após a nêgociação do pÍeço, o PÍegoeiro iniciaÍá a fase de âceitação e julgamento da proposta.

16.30. Se a proposlâ ou lance vencedor for desclassiÍlcado, o PregoeiÍo exâminârá a propostâ ou lânc€
subsêquenle, e, assim sucessivamenle, na ordem de classificâÉo.

16.3í. Havendo necessidade, o Pregoeho suspenderá â sessão, informando no "chaf a nova data e horáÍjo
para a sua co0tinuidade.

íô.32. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapâ de lances) ê dê aceitação dá proposta, o PregoeiÍo irá
soliciter do licitante mais bêm clâssificâdo quê REESPECIFIQUE SEU PREçO. O sistema disponibilizará ao
Íefeido licitante, nâ bânâ de tarefas, um'botão'cujo denominaÇão é REESPECIFICAR PREçO. O licitante
deveÍá clicar nessa função. ajustar seu(s) preço(s) unilário(s) ao valor negociado, e concluiÍ a elapa.

16.33. O liêitante deverá providênciaí o envio dâ píopostâ âdequada âo último lânce oferlado ou valoÍ
negociado, no pÍazo de até 02 ltÍês) horas, a conlar da solicilâçâo do pregoeiÍo.

16.34. EnceÍrada â aÍálise quanto à aceíaÉo da pÍoposta, o pregoeiío veÍificará a hâbilitaÉo do licitante
observado o disposto nestê Edital.

17. DA HABTLTTAçÃo

17.1.1. Consultas ao Câdastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da
Contrcladona-GêÍâl da União, no sítio www.portaltaanspârência.gov.bí/sancoes/ceis.

17.1.2. Cadâsko Nâcionâlde Conclenâçôes Civis porAto de Improbidade Aclministrelivâ (CNCIA), do
Conselho Nacional de Justiç€, no sítio www.cnj.jus.br/improbidade_adíVconsultaí_requerido.php.

'17.1.3. Consúlta ao CâdaslÍo Nacionalde Empíesâs Punidas - CNEP do Poíal da Transpârência,
no sitio (http://www.portâltrânspârenciâ.gov.br/sancoes/cnep).

17.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TÍibunal de Contas da Uniáo. no sítio
htlps J/certidoes-apÍ.apps.tcu.gov-bí

17.1.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licilante e também de
seu sócio mejoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentÍe as
sânÉes impostas ao Íesponsável pelâ pÍáticâ dê ato de impíobidade âdministÍâtiva, a proibição
de conlÍatar com o Poder Público, inclusive por intermftio de pessoâ juridica da qual seja sócio
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mâjoritáÍo.

17 .1 .4.2
fâlta de condição de paÍlicipaÉo.

A documentaÉo Íetativa à HABTUTACÂO JURiDtCA consiste em:

CÉDULA DE lDÉNTIDADE do responsável têgât.

17.2.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratanc,o de empÍesa ou sociedade êstrângei.â em
funcionamento no País.

17-2.7. Os documentos âcima clêverão eslar acompanhâdos de todas as âlterações ou dâ consolidáçâo
resPêctivâ.

17.3. Adocumentâção relativa à REGULARIDADE FISCAL E ÍRABALHISTA consiste êm

17.3.1. Provâ de inscriÇáo no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídicâ (CNPJ)

17.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contdbuintês êstadual (CcF) ou municipal(lSS), confoÍme o caso,
relativo ao domicilio ou sede do licíante, peílinente âo seu Íamo de âtividâde e compâtível com o objeto
contrâtuâl;

17.3.3. Prova dê regulâridade para com a Fazenda FedêÍal, Estadual e Municipáldo domicilio ou sêde do
licilânlê:

a, A prova de íegularidâde com a Fazenda Nacional será efetuacla mediânte apÍesenlaçâo de
certidão expedida coniuntâmente pela SecÍetadâ da Receita Federat do Brasil (RFB) e peta
Procuíâdoria-Gerãl da Fazendâ Nacional (PGFN), refeíente â todos os créditos tributáÍios
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas âdminiskados, inclusive os cÍéditos tíjbutáíios
Íelativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas'a'a "d" do pâÍágrâfo único do aít. 11 da
Leit" 8.212, de 24 de julho de 1991.

Conslâtada â existência de sanÉo, o Pregoeiro reputará o ticitante rnabit ad;ipô/ -'.a"

17.2.

17 21

17.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário indiüdual, no registro púbtico de empÍesa mercantil
da Junta Comercial; deveodo, no caso de a licilânle ser a sucursal, filial ou agência, apresentaí o registro da
Junta onde opera com averbaÉo no registro da Junta ondê tem sede a mâtriz.

17.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL em vigor devidâmente regisrrâdo no
registro público de empresa meacantilda Junla Comerciâ1, em se katando de sociedades empresárjas e, no
caso de sociedades poÍ ações, acompânhado de documentos de eleição de seus âdministrâdoÍest ctevendo,
no câso da licitantesera sucursâ1, íilialou agência, apresentaro registío dâ Junta onde operâ com aveíbação
no registro da Junta onde tem sede a matril.

17.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUT|VO, no caso de sociedádes simples - êxceto cooperativás - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pÍovâ dâ diÍetoíia em exêrcício: devena,o, no
caso de a licilanlê ser â sucuÍsal, filiâl ou agência, apresenlâr o rê0istro no CaÍtório de Registro clâs pessoas
JuÍÍdicas do Êstado onde opera com averbaÉo no CaÍtório ondê tern sede a mataiz.

17.2.5. Em se katando de micmempreendedor indiüdual - MEt: CERTTFICADO DA CONDIçÂO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficáÉ concticionâcta à veíiÍicaÉo dâ
autenticidade no sítio www-portaldoempreendedor-gov.br

b) A comprovâÇáo de regulâÍidade para com a Fãzênda Eíâdual dêvêrá ser feilâ atíavês de
Certidão Consolidâdâ Neoativa de Débitos inscritos na OívidaAtivâ Estaduel

A compÍovaçáo de íegulâÍidâde para com a Fazenda Municipât deveíá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscrilos na Díüdâ Ativa Municipat.

c)

17.3.4. Provâ de síueção regular perante o Fundo de cerantia poÍ Tempo de ServiÇo - FGTS, áravés de
CertiÍicado de Regulaíidâde de SitueÇáo - CRS.
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17 3.5 Prova de situâÉo regular perantê a Justiça do Trabalho, através da Cerlidâo fV"g"tir" J(
Trabalhistâs - CN0T, conÍom|e Lei 12_4401201i.
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17.3.6- As microempresas e empresas de pêqueno portê deveÍão âpresentar lodâ a clocumenlação exigida
para efeito de comprovaÉo de regutaridâde Ílscal e trâbalhista, mesmo que esta apÍesente algumâ restrifuo.

'17.3.7. Havendo âlgume reskiÉo na comprovaÉo da regularidade Íiscal e trabalhisla, seÍá âssegurado o
prezo.le 05 (cinco) dies úeis, cujo teÍmo iniciel correspondêrá ao momênto em que o proponente for
declarado o vencedor do cêÍtame, proírogáveis por igual período, a crité o da Comissâo permânente dê
LicitaÉo, para â regulârizaÉo dâ documentâÇão e emissão de eventuâis ceítidões negalivas ou positivas
com efeito de certidão negâtivâ_

17.3.8. A não-Íegulârizâçáo da documênlação, no pÍazo estabetecido, impticará decadência do direío à
conlÍatação, sem prejuízo das sançôes previíâs no aÍl.81, ds Leino 8_666/93, sendo facultâdo a convocâçáo
dos licilantes Íemanescentes, na orcrem de classificaçâo, para â âssinaruÍa do contrato, ou a revogação cra
licitaÉo, ou lotê, conÍoíme o câso
17.4. _Msando ocumpjimenlg do prâzo de execuÉo, a qualidâde e a sêguraflça do objeto da conkelação
deste PÍêgâo, a QUALIFICACAO TECNICA da empresâ proponente devêÍá ser comproveda mêdiânte.

17.4.1. Átestâdo de capacidade técnica emitido poÍ pessoa jurídicâ de direito público ou privado, que
comprove que o(â) lacitante prestou ou esteja preslando serviços de natuíezâ e espécie condizentes com o
objeto deste Editâ1.

a) Em havendo dúvida aceÍcâ da veracidáde do documento, o prêgoeko e Equipe de Apoio,
poderâo promover diligênciâ junlo a emitenle, a flm de comprovar a veÉcidâde do Atestado cle
Câpâcidede Técnicâ em questão, e:

Constatada a não veracidacle, â licitante será inabilitadâ, senc,o o fato encâminhado à
ProcuradoÍia Geral do Município paíâ que sejâ âberto pÍocêsso âdministralivo, e
comprovâdo o dolo, aplicâdas âs sânÇões âdministrativas cabívêis, conÍoÍme a legislâção
vioênte

17.5. VisàndÍ' o cumprimenlo do pmzo de exe^cuÉo, a qualictade e â segurânça do objeto cla contralação
em sua tolâlidade, a OUALIFICACAO ECONOMICA-F|NANCE|RÂ da lictante deverá ser comprováda
mêdianle:

17.5.1. Bâlânç. Palrimonial e demoflstrações cootábeis do último exêrcício sociât, já exioiveis e
apÍesentâdos na forma dâ lei, devidamente rêgistrado na Junta Comercial de oíigem que comprovem â boâ
situâção financeirâ dâ êmpÍesa, vedadá â sua subslíuição por bâlanceles ou bâlanços pÍovisóiios, podêndo
seÍ âtuâlizados por indices oílciais quando enceÍrados há mais de 03 (três) mesês da crâta de apreientação
da proposta, devidamente âssinados por contâbilista registÍado no CRC_

17.5.í.1. O MicroempreendedoÍ lndividual-MEl que no ano-catendáio anterioÍ nâo tenha auferido
receita bruta dê até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil Íeais), e§á dispeísado da apresentação do BalanÇo
Pâtrimoniâl e demonstra@es contábeis do úhimo exercício social na forma do item anteÍioí, conforme
ârt. 1.í79 §2o do Código Civil e aítigo 18-4, s 10 dâ Lêi Comptementar oo 12312006, entÍetânto deverá
apresenlar a DASNSIIúEl (DeclâraÉo Anuâl do Simples Nâcional_ Microempreendedor lndividuat);

17.5.1.2. No caso dê empresa constituída no exercicio social vigente, admile-se a apresentaçâo de
balanço pátímoniale demonstÍações contábêis referentês ao período dê exislência da sociedaàe.

17.5.1.3. As empresâs optánles pelo Íegime de tÍibutação sobre o lucro real,/presumido, através da
escÍituração digital SPED (ECO), conforme dispôe o art. 3o da tnstrução Normativa n. 1.S94 de 01 de
dezembro de 2015, dâ Receita Fêdêraldo BÍâsil, Íica exigida a âpresentação do Balanço palrimonial
do último exercicio socaal, até o último dia útildo mês de mâio do co.Íente ano.

17.5.1.4. As sociedades por ações deveráo apÍesentaÍ âs demonstrações contábeis publicâda na
lmprensa Oficial, de âcordo com â legislâÇão pertinente.
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17-5.2- comprovâção do Patrimônio líquido iguat ou superior â 't o% (dez por cento) clo valore 
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i.folo p"irá ' -nJ
contrâtâÇão, devêndo a comprovâçâo serfejta alravés do Balanço Patrimoniâldo último êxercicio entefado, . a
confoÍme ex8éncie clo ilem í7.5.1. /'ri'1'u4!{

1 7.5.3. Cêrtid ão Negativa de falência, de mncordata, de recu peração judicial ou eírajudiciâl (Lei no 1 1 .1 O 1 ,
de 9.2.2005), expedidâ pelo distribuidorda sede da empresâ, dâtado dos últimos 30 (trinta) diâs, ou que estejâ
denlro do prazo de validade expresso na própria certidão.

a) Na ausênciâ da CeÍtidâo Negativa, a licilânte êm Recuperação Juc,icial dêverá mmprcvar a suâ
viabilidade econômica, mediânte documento (certidão ou assemelhac,o) emitido pela instânciâ judiciâl
competente; ou concêssão iudicial da recuperaÉo, nos teímos do artigo 58 da Lei 14_11212020., ou
homologâÉo do plâno de recuperação e)iitrajudiciâ1, no cáso dâ licitante se encontÍar em recuperação
exlrájudicial, nos termos do artigo 164, § 5'da lei 14.11212020

í7 6 DEMAIS DOCUMENTOS DE I.IAB ILITACAO

17.7. DECLARAÇAO OUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua habililação no certame, cienle da
obíigâtoíiedadê de declaíâr oconências posteriores, mnforme anexo ll do Edilal. (ert. 32. s2., da Lei n. o

8.666/93);

17.8. DECLARÂÇÃo QUE NÃo EMPREGA tltENoR DE 18 ANoS em rrabâtho noturno, perigoso ou
insalubre e não empíêgâ menor de 16 anos, sâlvo menor, a parlir c,e 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos
teÍmos do áÍligo 7', XXXlll, dã Constituiçâo conforme anexo llldo Editâl;

í7.9. DECLARAÇÃo EXPRESSA DE TNTEGRAL coNcoRDÀNctA com os teÍmos deste edítat e seus
anexos, conforme modelo constânte no ânexo ÍVdêste êdital;

a:

17.1 1. Os documentos de habilitação deverão seí aprêsentados da seguinte ÍoÍma

17.í 1.1. Obrigâtoriâmente, dâ mesma sede, ou seja, seda makiz, todos da malíiz, se de alouma filial, todos
da mesma Íilial, com exceção dos documentos que são vátidos tânto para matriz como pâra todas âs filiâis.
O contrato será celêbradô com a sede que apresentou a documentâÉo.

17.11.2. DêÍtro do prazo de validade. Na hipólêsê de o documento nâo constaí expíessámente o pÍazo de
vâlidáde, este deverá ser acompanhado de dêclârâção ou regulamentaÉo do órgão emissoí que disponha
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentaÇão, o documênto sêÍá considerado válido
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partirda data cÍe sua êmissão, quando se lÍatar de documentos
Íeíerenles à hâbilitação fiscal e econômico-financêiÍa.

17.10. OECLARAÇÃo OUE sE ENOUADRA Etú IIE oU EPP - Que cumpre os requisilos estabetecidos no
aÍtigo 3' da Lei Complementar no 123. de 2006, estanclo apta a usufruirdo tÍâtamenlo favorecido estabêlêcido
em seus aÍts. 42 a 49, conÍoíme anexo V do edital.

17.11.3. Salvo os docümentos cuia veriÍicação da autenticidade possâ ser feía medianle consuha clirela
êm sítios oficiais na inlernet, os documentos de habilitaçáo enüados atÍavés do sistema eletrônico, cleveÍão
seí enviados à sede da Comissão de Licitação, juntamente com a Proposta de Preços Final Negociâda
(Proposta Aiustâdâ) ao novo valor oíeítado (ANEXO Vll.í), no prazo de até 03 (três) dias, contado a parlir do
1'dia útil slrbsequenle à solicilaçâo do pÍeooeiro.

17.11.4. O documento obtido âtrâvés de slÍios oficiâis, que esteja condicionado à aceitação üa intemet,
terá sLra aulenlicidade veÍiílcada pelo pregoeim.

17.11.5. Pâía â habilitâção juíídica, o licitânte dêvêrá, nos documentos exigidos neste instrumênto
convocátório, demonslrâr â compatibilidâde dos sêus objetivos sociais com o objeto da licitação.

17.Í1.6. Caso o clocümento apÍesentaclo seja expedido poí instituição pública que estêja com seu
Íuncionamenlo paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licilanle deverá, sob pena dê ser inebilileda,
apreseniar o referido clocumento constando o teÍmo final de seu pêríodo de validâdê coincidindo com o
períoclo dâ paÍeliseção e deverá, quândo do lérmino c,a paíalisâçâo, sob pena de ser inabilitada
supervenientemenlê, enüar o documenlo à Comissão nas condições de autenticaçâo, para que seja
ep€nsâdo ao pÍocêsso de licitâÇão
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17.1'1.7. Os documentos rêferentes à rêgularjdade liscal cteverão apíesentar Oualdâc,e OJ't*r,*r*'
ressâlvando-se aquelê que o próprio órgão emissor declâra expressamenle no reÍerido documento que ele é
válido pâra toc,os os eslabelecimentos - sede e filiais - da ljcitante.

17.'lí 8. Os documentos de hábilitação em original ou por qualqueÍ processo de cópia aulenticada poí
cânóíio compelente ou por servidoÍda âdministraÉo ou publicaÉo em órgão da imprensa oÍicial.

17.11.9. Caso haja documento Íedigido em idioma estrangeiÍo, o mesmo somente seíá considerado se
acompanhado da veísão êm português, ÍiÍmeda por trdutor jurâmenlâdo.

i7.'t2. DAS DEMA|S oRtENTAÇõES soBRE a HAB|uraÇÃo

17 -12.1 . Setá inabilitado o licitante que não comprovâr sua habilitação, selâ poÍ não aprêsentar quaisq uea
dos documentos exigidos, ou âpresentá-los em desacoÍdo com o eíabelêcido nestê EditaÍ.

17,12.2. Se o licitânte desatênder às exigências habílitatóriâs, o pregoeiro examinará a propostâ ou o lancê
subsequente, veriÍlcêndo a sua compatibilidade e a hâbilitaçáo do participante, nâ ordem cle clâssificêção, e
âssim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que alenda o Edital. Também nessa 

"t"p"o Pregoeiro poderá negociar com o párticipante para que seja obtido pÍeço melhor

17 12 3 Câso o documento aprêsentado sêja êxpedido por instituiçâo que lêgalmente e com regulariclâde
permita a suâ emissão e consulta pela lnlemet, o prêgoêiÍo poderá veriícar a âutenticidadê deste alravés de
consulta junto ao respectivo sítio.

17.í2-4. Constatando-se o âtendimento dâs exigências fixâdas neste Edital, o objeto será adjudicado ao
autoÍ da proposlâ ou lênce de menor peç0.

'18. Dos pEDtDos DE ESCLAREC|MENToS E tMpucNAçóEs, DIUGÊNclAs, REVoGAÇÂo E
ANULAÇÃo

18.1. Qualquer pessoa Íísica ou jurídica podeÉ, no prâzo de âté 03 (três) dias úteis afltes dâ dátâ fixada
pâra Íecebimeoto das Propostas de Prêços, impugnâr o ato convocâtório deste p"Íegão e solicitar
êsclarecimentos, mediante peliÉo a seíenviãda EXCLUSTVAI4ENTE por FORMA ELETRôNiCA no sistema
da Bolsa Brasileirâ de Mercadoíia (provedora do sistemâ do PÍegâo Eletrônico.

18.í.1, D€cairá do diÍeíode impugnar os termos do editaldê ljcitação pêrânte a Adminislraçâo aquele
que não o fizerdentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em quê tal comunicáçáo não terá efeto
de recuÍso.
18.1.2. A impugnsçâo feita tempestivamenle peto ticíante não o impedirá dê pârticipaÍ do processo
licitâtório âlé o trânsito em juloado da decisão a êtâ pedinente.

18.2. Somente serâo aceitas solicitaçôes de esclârêcimentos, pÍovidências
preenchâm os sequinles reeuisitos:

ou impugnações, que

18.2.1. O endereçâmenlo âo PregoeiÍo da Prefeitura de TauálCEi
18.2.2. A identiÍicáção precisa e completa do autoí e seu repíesentanle legâl (âcompanhâc,o dos
documentos comprobalórios) se for o caso, contêndo o nomê, pÍenome, estado civil, proÍssão,
domicilio, númeÍo do documento cle identificação, devidemente datacla ê assinacla, dentÍo do pÍazo
editalicioi
18.2.3. O fâto e o fundamento juridico de seu pedido, indicândo quâis os ilens ou subitens discutidos;
í8.2.4. O pedido, com suâs espêcificaÇões.

18.3. As respo§âs às impugnações e âos pedidos de esclarecimentos serãô eÍetuadas no prazo de alé 02
(dois) diâs úteis conlado do recebimento da impugnâçáo ou do pêdido de esclaíecimento. coníorme o caso.

18.4. A impugnâção não possuieíeito suspensivo

18.4.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnaÉo é medda excepcionâle deverá sermotivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de ticitação.
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18-5. A resposta da PrefeituÍa túunicipatde Tâuá-CE será disponibiltzada â todos
aÍixâÉo de ópia da íntegra do ato píofeÍjdo pelâ âdministraÇão no flanelógrafo da
LicitaÉo, bem como disponibilizâdo no site da Bolsa Brasileira de l\rêrcadoria -
Pregão Elêtrônico (https:/,vww.bbmnetlicitacoes.com.br/index.php?cáteg=), e no
Municípios do Tribunal de Contas do Estado do
(https.//licilacoes.tce.cê.gov.brlindex.php/ticitacao/abeítas), e vinc!laíá tanto a administ.aÉo quânlo os
perticipantes.

Eslâdo do Cêãrá
Prefeitura Municipal de Tauá
SecretaÍia da Saúdê

18.6. O aditâmenlo âo edilal prevalecerá semprê êm relaÇâo ao que foí âditado

19, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

'" 
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;
os interessados fudrante .,''
Comissão Pe rmâ ne"ílêCç.,í\ir i "
Provedora do Sistemâ dõ
Portal de Licnações dos

Ceará - TCE

18.7. Acolhida a petição de impugnaÉo conka o âto convocatório que importe em modilicaÉo dos lêrmos
do edital sêrá designadâ nova dala para a realização do certame, êxcelo quando, inquesti;navelmentê, a
âlterâção não afelar á formulação c,as Cartas Píoposlas.

18.7.1. Qualquer modificação neste editat seÍá divulgadâ Í,elâ mesmâ Íorma que se deu âo teío
original.

18-8. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase cto procedimento licitatóÍio, o pÍegoeiro ou a autoÍidâde supeÍioÍ,
podeÍá píomovê. diligências no sênlido de obteÍ êsclarecimênlos, confirmár informa@es ou peÍmitir sejam
sanadas falhas formais de documentaÉo que complemêntem a instrução do píocesso, vedadâ a inclusão
posterioÍ de documento ou infomação que deveria constaÍ originâriamênte da proposra ou da Habilitação,
Íxando o prâzo pâra a resposta.

18.8.1. Os licitantes noliÍicâdos para prestaÍ quaisqueí êsclarecimentos edjcionais deverão íâzê_lo
no píazo deleÍminaclo pelo prêgoeiro, sob pêna de ctesclassificâçâofinâbilitação.

18.9. REVOGAçÃO E ANULAçÂO: A prefeitura Municipal de Tauá/CE podeíá revogaÍ ou ânutar estâ
licitaçâo, em qualquêr etapa do pÍocesso.

19.1. A data e o hoíário em que será aberta a Íâse de manifestaÇão de interposição de rêcuÍso será
intormado pelo pregoeiro no chat após o téÍmino dâ dispula de lancês e declâíâção do licitânte vencedor do
LOTE,

'19.1.1. Na dâta e hoÍário eslipulados para a manifêstação o pregoeiÍo clará, no minimo,30 (trinta)
minutos para os licÍtantes declarárem sua intenção ê motivâção em anterpor recurso.
19.1.2. A falta de mânifestáÉo e motivação dêsta no prazo concedido, impoatará na decadênciâ do
direÍto de recurso.
19.1.3. Após a manifêstaÉo, o ticitantê terá prazo dê 03 (três) diâs paÍa a âpíesentação das razões
de recurso, Ícãndo desde logo intimados os clemais licilantes pâra apresentâr contraÍÍazões, em igual
númeJo de dias, que começarâo a coÍrer do tórmino de prazo do Íecorente, sêndo-lhes asseguradâ
vistâ imediata dos âulos.
19.1.4. A manifestaÉo do recuÍso deverá ser, obÍigâtoriamente, Íegiskadâ no chat, bem como conler
a sínlese das razões do recoíÍente

19.2. Não seÍá concedido prazo pâra recuÍsos sobre assuntos meramente prolelatóíios ou quando não
luslificâda a intenção de intêrpor o recuíso pelo(a) licitanle.

19.3. O acolhimento de ÍecuÍso impoíârá na invalidâção apenâs dos atos insuscetíveis de âproveitamento.

20. oA HoMoLoGAçÃo E FoRMALIzAÇÃo DA ATA oE REGISTRo DE PREÇos

20.1. Homologado o resultado dâ liciteçâo, os fomecedoÍes hâbilitados, seíão convocados para assinâr a
ata de registro de pÍeços, dentro do pÍazo e condiçôes estâbelecidos no instrumento convocâtóíio, confoÍme
minutá de ela de registro de pÍeços, Anexo lX deste edíâi.

20.2. As obrigaçõês decorenles da licitaçáo serão formâlizadas mediânle lâvraturâ dâ respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, subscrite peto t\runicípio, através da Secretaíiâ(s) Gestora(s), representadâ(s)
pelo(as) Secreléío(as) Ordenador(es) de Despêsa, e o(s) licitânte(s) vencedo(es), que observará os lermos
do Decreto Federal n. 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipat n O121OOZ2O11, de 21 de
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jâneiro de 2019, e, subsidiariamentê, a Lei FedeÍât no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas âtt
bem como pelas noÍmas contidâs neste Edilal e seus ânexos.

es,cÊ

20.3. O licitante vencedoaterá prazo de 05 (cinco) diâs úteis, contados â pârtirda convocaqão, parâ assrnar
a atâ de Íegistro de preços. Este prazo podeÍá seÍ prorÍogado uma vez, por iguâl período, quando solicitado
pelo PROPONENTE VENCEDOR duranle o seu lÍânscurso e desde quê ocona moljvo jusliÍcado acêito pelo
municipio deÍâuá.

20.3.í. Aftemativâmentê à convocação para compârecer perante o órgão ou entidade pâra a
assinatura dâ atá dê regislro de preços. a AdminislÍâção poderá aceitâr âssinalura digital, desde que
baseâda em certiÍicado digital, para que possa conferir validade âos atos pÍalicados eletronicamente.

20.4. A recusa injuíiícadâ do licitante vencêdoÍ em assinâr â âta de registÍo dê preÇos dentro do prazo
estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicá€o das penalidades previstas neste edilal.

20.4.'1. Se o licilanle vencedor não assinar â Atê de Registro dê preços no prazo eslâbelecido é
facultado à AdministrâÉo municipal convocar os licitantes do cadastro de reserva ou os
remanescentês, respeiteda e ordem de classmcação Íinaldas propostas, paÍa negociaícom este, com
vistas à obtençêo de melhorcs píeços, preservanc,o o interesse público e Íespeitados os valoÍes
eslimâdos para a conkatâção previstos na planilhâ de cuíos ânexo áo Termo de Rêfêrênciâ/pOêto
Básico, pâra depois de compíovados os Íequisíos hâbilitalórios e aceitabilidade dos pÍeços, assinãr a
Ata de Registro de Preços.

20.4.2. lncumbi.á à Adminiskação providenciâí a publicaÉo do extralo daAta de Registro de preços
no Diáíio OÍicial do Municipio, âlé o quinto diâ úil do mês subsequente ao de sua assinalura. O mesmo
proceclimenlo se âdotará com relaÉo aos possiveis lermos áditivos.

20-4.3. E vedado eíeluár ácÍéscimo nos quantitâtivos fixados pêlâ Ate de Rêgistro de píeços,
inclusive o acréscimo c,e que trâta o § 

0 do âÍt. 65, dâ Lei8.66/93.

20.5. A Atâ de Rêgistro de Preços produzirá seus eÍetosjurídicos e legais â partirda data de sua assinalura
e vigeÍá pelo prazo de 12 (doze) mesês, incluídas eventuâis prorrogaçõês, mnforme inciso lll. s 30. do ârt,
15. da Lei 8.666/93.

20.6. A Ata de Regisiro de Preços não obÍiga o Município a Íirmar qualqueÍ contratação, tâmpouco nas
quantidâdes estimadas, podendo ocorÍer licitaçôes especíÍicâs para aquisição do(s) objeto(s), obêdecida â
legislação pertinente, sendo assegurada ao detenlorclo RegjstÍo de Preços â preferência de fomecimenlo em
ioualdade de côndiçôes.

20.6.í. O participanle da SRP (Sistema de Registro de Preços), quândo necessitâr, durante a
vigência dâ Ata de Registro Preços, efetuará aquisiçôes junto âo fomecedoÍ detentoa de píeços
registrados na mencionada atá, de acordo com os quantitâtivos e especificações previstas na licilâção,
bem como deverá, caso solicitado pelos demais paÍticipânles efetuaÍ o rêmânejamento do quanlitativo
não utilizado poÍ esle.

20.6.2. A Ata de Reoistro dê Preços, durânte suâ vioência, poderá ser ulilizada por qualquea órgão
ou entidade dâ Administraçao Pública lúunicipal, Eslâdual ou Fedeíal. na condiÉo de órqâo
interessâdo, mediante consultâ píéviá ao ór9âo gestor do Regisko de pÍeços e concordáncia do
fomecedor.

20.6.3- Cahetá ao fornecedor beneÍlciário da Ala de Rêgistro de Preços, observadas as condições
nêla eslabelecidas optaÍ pelâ âceitâção ou não do fomecimenlo. clesde que este fomecimento não
prejudique as obrigações anleriormente âssumidas com o órgâo gerenciaclor e órgâos particjpântes.

20.6.4. Ao óígão nâo pârticipante que aderií a Atâ de Regislío de PÍeÇos compele os alos relalivos
à cóbranÇa do cumpÍimento pêlo fomecedoÍ das obrigaçôes conlÍatuâlmênte ass!midâs e a âplicaÉo,
observada a ampla defesa e o contradilório, cte eventuais penalidades decoÍrenles cto descumprimento
de cláusulas conlratuâis, em relação as suas própías conlratações, infoÍmando as omrÍências ao
órgâo gerenciac,or.

20.6.5. Após a autorização do óÍgáo gerenciador, o órgão ínleressado devêrá efetivaÍ a contrâtação
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solicitada em até 90 (noventa) dias, obseNado o prazo de validade da Ata de Registro de piirçes 
.....

20.7. O(s) preço(s) registrados e os respectivos íomecedores serão divulgados no Diário Oficial do
Município de Tauá e Íicârão à disposição durânte ã vigê0cia da Atâ de Regisko de preÇos.

20.8. O MunicÍpio moniloraÍá, áo menos trimestralmente, os preços dos produlos, avaliará o mêrcado
constantemente e poderá rever os preços regiskados â qualquer lempo, em deconência da redução dos
preços pmlicados no mêrcádo ou de fato que êleve os cuslos dos produtos registÍâdos.

20.9. O Nrunicípio convocáÍá o fornecedor parâ negociar o prêço registrado e ádequá-lo ao preço de
mercado, semprê que verificarque o preço registÍado estivêr âcima do preço de mercado.

20.'10. Anles de receber o pedido de fornecimento e cáso seja Íruslíâda a negociâção, o fomecedoÍ podeÍá
ser liberado do compromisso assumido, cáso comprovê medianle requeÍimento Íundamentâdo a
apresentâçâo de comprovantes, que nâo pode cumpíras obíioâções assumidas, devido o píeço dê mercador
tomar-se supeÍior ao preço regisltado, por íato supervenienle.

20.11. Em qualquer hipótese os preços decorÍentês da revisão não poderão ultrapâssar os prâlicâdos no
mercado, mantendo-se â diferençã peÍcentual apurada entre o vâlor oÍiginalmentê constenle da proposte do
fomecedor e aquele ügente no mercádo à épocâ do registro - equaÇão econômicâ Íinancerra.

20.12. Pata efêito de definiÉo do píeço de mercado serão considerados os preços que forêm iguais ou
inferiores à médiâ dâqueles epurados pela Unidade AdministÍativa do l\runicípio pâÍa deleÍminac,o ilem.

2í FoRMALtzAÇÃo DA coNTRATAçÃo

21.1. A conlÍêtâçâo com os fornecedorês regislÍados será formaljzada por intêrmédio de instrumento
conlrâtuâ|, emissão de nota de empenho de despesa, autoízaÇão de compra ou outro inslíümento hábil,
confoÍme o eÍl 62 dâ Lei no 8.666. de'1993

21.2. No caso de íormalizaÉo de instrumento de contrato (Anexo Vlll), o preço eslabê,ecido não soÍrerá
reâiusle, exceto quando â contratâçáo ensejaÍ duraÉo superioÍ a (01) um ano, nos teÍmos do 30, e § 1" da
Leí 10.19212001 (Leido Plano Real).

21.3. Câso sêjâ prorogado, o contíato poderá ser reajustado com base no lcp-M da FundaÉo cetúlao
Vaígas-

oA ExEcuçAo oos sERVtços E Do coNTRoLE E Frscal.tzaçÂo

ouANTo À ENTREGA:22.1

22.1.1. O objêto contrâtuâl deverá ser entreoue em conÍormidade com âs especiÍcações
estabelecidâs nêsle instrumento, nos locais indicados pela Sêcíetârie da Saúde, em 30 (lÍinia) dias, â
partir do Íecebimenlo da Nota de Empenho e/ou Ordem dê Fomecimento ou inslÍumento hábil.

22.1-2. Os atíasos ocásionados por molivo de forç€ maiorou caso fortuito, desde quejustiÍicados até
24 (vinle e quatro) horas, anles do lérmino do prazo de entíega, e acêitos pela conlrâtánte, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

22,2- QUANTO AO RECEBIMENÍO

22.2.í- PROVISORIAMENTE, mediante recibo, paíâ eÍeito de posteÍioí vedÍicáção da coníormidade
do objeto com as especificaçÕes, devendo seÍ feíto por pessoa credenciada pela contÍatânte.
22.2.2. DEFINIÍIVAMENTE, sendo expêdido temo de recebimento definitivo, âpós verificaÉo dâ
qualidade e da quântidadê do objeto, ceÍlificando-se de que todas as condiçôes estabelecidâs foÍam
atendidas e, consequenle âceitâçáo c,as Notas Fiscais pelo gestor dâ mntralação, devendo hever
reiêiçáo no caso de desconíormidadê.
22.2-3. Os representânles do CONTRATANTE especialmente designado como Fiscais do ContÍato,
que dêverão ser nomeados pelo SecÍetário da Pâsla, seráo os responsáveis pelo acompânhamento e
ÍiscêlizaÇáo dâ execuÇão do Contrato.
22.2.4. O lúunicípio de Tauá reserva-se eo dkeilo de proceder à análise pelo corpo técnico da
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Sêcrêtaia Requisitanlê. Caso Íiquem constatadas inegularidâdes em relaçãô ao obieto ou est8rão se "§enquâdÍar nas exigências minimas, rêsuftaaá na não aceitaÉo do objeto. ' ,. ,.,, ,,"í§l
22.2.5. Conslâtando que o objeto recebido não atendê as especificáÉes eslipulâdas neste Edilal,
ou ainda que náo atende a finaladade quê dele naluralmenle se espeÍa, o órgáo rcsponsávelpelo
recebimento expedirá oíício à empresa vencedora, comunicândo e jusliÍicando âs razões da recusâ e
âinda nolificando-a pâÍa que sane âs inegularidades dentro do mênor prazo possível.
22.2.6. DêcaÍÍido o prazo êstipulâdo na notiÍicação sem que tenha havido a soluçâo do problemâ em
íelaÉo às irreguleÍidades aponte.tas, a secrete.ie solicitante clará ciêncie a procuÍâdoriâ Fiscâ1, a ílm
de que se pÍo6edâ à abeÍtura de processo âdministrâtivo êm face dâ empÍesâ, dê acordo com as
normas conlidas oa Lei8.666/93 e ânerâçôes, para aplicáÉo das pênalidades cabiveís

23. oo pREÇo, Do pacAMENTo, REAJUSTE E REEoutLiBRto.

23.'1. PREçOS: Os preços ofertados c,evem seÍ apresenlados com â incadênciâ de todos os tribulos
encâÍgos trabalhistâs, previdenciáÍios, íiscais e comeÍciais, taxas, fretes, seguros, ctiÍeitos autoÍais,
deslocamenlos de pessoale mâlerial, custos e demais despêsas píevisíveis que posaám incidirsobre o objeto
licitâdo. inclusive a maÍgem de lucro.

23.2. PAGAMENTO: O pâgamento será feito nâ proporÉo dâ execuÉo dos serviços ticilados, seguodo
as OÍdêm de Compíâ expêdidas pela administÍação, de conformidade com âs notas fiscâis/fâtuÍas
clevidâmênte atestadas pelo Geslor da despesa, acompânhadas dâs Certidões Fêderais, Estaduais e
Municipais do licíante vencedoÍ, todas atualizâdas, observadas as condiçiês da propostá.

23.2.'1. O pâgamento será efetuado em âté 30 (trinta) djas após o encâminhamenlo dâ documentação
trâlâda neste subitem, observadas as disposições edilâlícias, alravés dê crédito na Conla Bâncária do
Íornêcedor ou alravés de cheque nominal.

23.3. REAJUSTE: Os vâlores conslântes das propostes não sofrerão reajuste entes de decoffidos 12
(doze) meses do sêu registÍo, hipótêse na quâl poderá ser utilizâdo o índice lcp-M da FundeÇão Gelúlio
VaÍgas-

23.4. REÊOUILiBRIO ECONÔMrco-FlNANcEtRo: Na hipótesê de sobreviíêm fatos imprevisíveis, ou
previsíveis poÍém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustâcto, ou
âiadâ, em caso de foíçâ máior, caso íortuito ou fato do principe, configurando álea emnômica exiraordinária
e extÍacontÍatual, podeÍá, mediante procedimenlo administÍativo onde Íeste demonstrada tal situaçáo e termo
adtivo, seÍ re§abelecida a relaÉo quê as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do côntratâdo ê
a retíibuiçáo da Administraçâo paÍa a justa remuneração do íomecjmento/sêrviço, objelivêndo a manutenção
do equilíbrio econômico-ílnanceko inicialdo contÍalo, nâ forma do ârtioo 65, ll, "d'dâ Lei Federat n.o S.666/b3,
alterada e consolidâda.

24. DAs sANçÕEs

24.1. A Detêntora da Ata de RêgislÍo de PÍeçotcontralâcla ficárá sujeita às seguintes penâlidades, em
câso dê inexecução lotal ou parcialdo conlíâto, eno de execução, execução imperfeilâ, mora de execuçâo,
inadimplemento contrâtualou nâo verâcidâde das inÍormáçôes pÍestadas, garântida a prévia defesa:

Advêrtência, sanção de que úala o inciso I do aÍt. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá seÍ aplicada
nos seguintes câsos:
a) escumpÍimento das obrigâçôes e responsâbilidâdes assumidâs na ticítáçâo;
b) outras ocorÍências que possam acê rreta r translornos ao desenvolvimento das atiüdades

do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a âpticação cte sanÇáo mais grave.

lúultas, que poderão ser recolhidas em quâlquer agência intêgranle da Rede AÍÍecadadora de
Recêitâs Municipâis, pormeio de Documento deAarecâdação [runicapal- DAIú, a serpÍeênchido
de acordo com instruções fomecidas pelo(a) Contratante:
a) deí,0% (um poÍ cento) sobre o valorlotal do cofltrato, por dia cte alaaso na execução dos

serviços ou indisponibilidade dos mesmos,limitada a 10olo (dez porcento) do mesmo valoÍ;b) de2,0oÁ (dois por cento) sobre o valor totâl do conlrâto, por infreção â qualqueÍ cláusula
ou condiçâo conlrâtual, não especificadâ nas demais alineas desle in6iso, aplicadâ em
dobro nâ reincidêncie:

c) de5,0% (6inco por cento) do vâlor tolal Clo contrâlo, pelâ Íecuse em substituir quahuer
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produto rejeitâdo, caracterizando-se a recusa, caso a substiluicão não se efeti
(cinco) dras que se seguiÍem à datâ cla comunicaÉo íormâlda iejeição:

Suspensáo temporáíia dê parlicipaÉo em licilaÉo ê impedimento de conkalar com o Municipio
de Tauá, por prazo não supeÍioÍ a 05 (cinco) anos;
DeclaraÉo de inidoneidade pârâ licilar oL! contralar com a Admjnistração pública. ênquanto

perduraÍem os motivos dêtêÍminantes da punição ou âté que seja pÍomovidâ â reabilitação
pêrantê a eutoÍidâde quê aplicou a penalidade, depois do ressârcimênto à AdministÍâção pêlos
prejuízos resultântes e depois de decoÍrído o prazo da sânção aplicâdâ com bâsê no inoso
ânledor
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24-2. No pmcesso de aplicaçâo de penalidades é assegurado o direío ao contradíóíio e â ampla deÍesa,
garantida nos paazos de 5 (cinco) dias úteis pâra as sanções previstas nos iícisos l, ll ê lll do item 2,1.1 supra
e 05 (cinco) dias coÍidos pâra â sanQão prevjsta no inciso lV do mesmo item.

24.3. O valoÍ dâ multa aplicada dêverá ser íecolhido ao TesouÍo Municipal no pÍazo de 05 (cinco) diás a
conlaí da nolificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será
automaticamente descontado do paoamento e que a Conkâtada fizer jus. Em caso de inexistência ou
ifisuficiência de crédio da contratada, o valoÍ devido será cobrado âdministrarivámente ou inscrito como
Díüda Ativa do [,lunicípio e cobÍâdo mediante pÍocesso de execuçâo fiscal, com os encârgos
conespondentês.

24.4. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 2il.í supra. poderão ser aplicâdas às empresâs
quê, êm razão do conlrato obleto desta licitâçâo:

a) paâticaÍem aios ilícilos, visândo fruskaí os objetivos da ticÍtaÉo;
b) dêmonstraaem não possuir idoneidade pârâ conkâtar com a Administrâção públicâ, em virtude

de âlos ilicitos pralicãdos;
c) sofreÍem condenaçâo deÍnitiva por píâticárem, por meios dolosos, íÍâude fiscêl no rêcolhimento

de quaisquer tributos.

24.5. As sânções píeviías nos incisos l, lll e IV do atem 24.í supra poderão ser apljcadâs junlamente
com â do inciso ll do mesmo ilem, facultada ã defesa préviâ do inteÍessado no respec{ivo processo, no prâzo
de 05 (cinco) diâs útêis.

24.6. A licitânte adjudicâtáíia quê se recusâr, injusliÍlcadamentê, em fiÍmaÍ o ContÍalo dentro do prazo de
05 (ciÍrco) dias úeis a contâr da notiÍicaÉo que lhe será encâmiohadâ, estará sujeha à multa de S,O% (cinco
poa cento) do vâlor lotal adjudicêdo, sem prejuízo dâs demais peÍâlidades cabiveis, por câracterizar
descumpÍimento totâl da obrigaQão assumida.

24.7. As sanções previstãs no ilem 24.6 supÍá nâo se aplicâm às demais licitântes que, âpêsar de não
vencêdoÍâs, venham a ser convocádas parâ cêlebrarem o ÍeÍmo dê Contralo, de acordo com este edital. e
no prâzo de 48 (quaaenta e oilo) hoÍas comunicarêm seu desinteíesse.

25. O|SPOS|çOES FtNAtS

25.1. As normâs que disciplinam este Prêgão EletÍônico seráo sempíe inteÍprelactâs êm favoÍda âmpliação
dâ disputâ entre os inteÍessados, âtendidos o inleressê público, sem comprometimento da sêgurança e clo
rcgulaÍ funcionâmenlo dâ administÍação.

25.2- Os casos omassos poderão ser resolüdos pelo pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)
Ordenador(es) de Despesa, em outíos cásos, mediante aplicação do capua do art. 54 da Lei n.o g.666/93.

25.3. O ílão atend,mento c,e êxigéncias formais não essenciais não importará no âfastamento do licitante,
desde que sêja possivel a afeÍição da suâ qualidade e a exâta compreensâo da sua proposta duÍanle â
rcâlizãçâo da sessão públicâ deste Pregão Elêtrônico.

25.4. A adjudicação e a homologação do rêsuttâdo desta licitâçáo nâo implicárá direilo à contratação

25.5. Nenhuma indenização será devidâ às licitantes pela eleboraçâo ou pela apresentação de
documentaçáo rcferenle ao presente edital, nem em relaÉo às expectâtivâs de contratações dela
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25.6- A Homologação do presentê procedimento seÍá dê competêncja do(s) OÍdenado(â)

25.1. Constituem anexos deste edital, dêle fazêndo paíe
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ANEXO I

ANEXO II
ANEXO
ANEXO IV
ANEXO V
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25.7. Nâ contagem dos prazos eslêbeleciclos neste edital, exclui-se o diâ de início de conlâgêm e inclui-se
o dia do vencimento, obseÍvando-se que só se iniciam e vencem prâzos em diâ de expediente normâl no
Municipio, exceto quando foÍ êxprcssamente êsabelecido em contráíio. para diÍimir, na esfera jucticiâ|, es
questões oriundas do presênte edital será competenle o Foro ctâ Comaaca de Tauá _ CE.

25.8. Quâisquer informações podeÍão sêr oblidas dirêtamentê nâ Sede dâ Comjssâo permanentê de
Licitação da PÍefeiturâ de Tauá, situadâ na Rua Abigâitcidrão dê oliveira, s/n, planano dos colibris. TâuícE.
CEP.: 63.660-000 (Prédio da Ci,Câde Digitat), ou pelo e-mâit pÍegao.taua@gmait.com.

25-9. Todas as noÍmas inerenles à contrataÉo, discrimjnadas no Anexo _ Têrmo de Referência desle
lnstrumento Convocatóío, deverâo sêr minuciosamenle observadas pelos licitantes quando de elaboíaçâo
de suâs Propostas de PÍeços.

25.10. No interesse da AdministÍação Municipale sem que cáiba às licitântes qualquertipo de inc,enizaÉo,
Íicâ essegurado à âutoÍidede competente:

a) ateÍâras condições, a quahuertempo, no todo o! em parte, dâ ptesente licitâÇâo, danc,o ciência
âos interessados na forma da legislaÉo vigente;

b) ânular ou revogaÍ, no todo ou em pane, a presenle licitâÉo, a qualquêÍ tempo, disto dando
ciência aos intêÍêssados mediante publjcação íla forma da legislaÉo ügente.

25.11. Os aüsos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os Íecursos inteípostos, a AnulaÇáo ou
revogação sêíão feitos aos inteíessâdos mediante publicáçáo no flanelóOrafo da prefeilurâ deTauá, conforme
disposto na Lei Oígânicâ do Município ê no site da BBIú: www.bbmnet_com.bÍ e
https//licitacoes.tce.ce.Oov.brlindex.php/licitâcao/ebeÍlas.

25. DOS ÂNEXOS

ANEXO VI
ANEXO Vr.'|
aNEXO Vlt
aNEXO V t

TeÍmo dê Rêferência - Descrição dêtalhada do objêto
lúodêlo de Declaração dê fâto supervenieote imp€ditivo de habilitaÉo;
[40dêlo de DeclâraÉo dê quê o licitante não possui profrssionais menores de 18 ãnos
Declaração de concodânda com os leÍmos do edilal;
DedaíâÉo de ME (Microempresa) / EPP (Empresâ de pequeno porte) / MEt
(Microempreendêdor lndiüdual);
Oa análise ê âceitabilidade dâ Proposta FinâtNegociada;
lúodelo de Proposta de Preços Negociada;
Minula da Ata de Rêgislro de Preços;
lúinula do Contralo

Tauá - CE, 10 de outubío de 2022-

E
Orclenâdorâ de Oespesas da Secretaria da Saúdê

ÓÍgão ceÍenciador
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o ordensdora de Despesas da secrelâda da saúde apresenta o Termo de Rêferência visanclo REclsrRo
DE pREços PARA FUTURA E EVENTUAL AaulstÇÃo DE 04 (auATRo) vEículos Auro[,]oÍoRES
AI4BUúNcrAS Ttpo stt!pLES REMoçÃo. penl, nreruoen ls xecessionoeÀba secRÉTARiA DE
sAúDE JUNTo Ao rultoo uur,ttctpÁr DE sAúDE or rauÀ-iÉ. ã oãr"Ãii'"-ã" nor."" e condções
gêreis paía elaboreção dê editel e suas minutas.

ÍERMO DE EFERÊNcra

í. DA ApRESENTAÇÃo E FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

A Licitáção fundamentâr-se-á nas Leis:
Lei Federal no 10.520/02 e suas attêÍaçôes;
Lel Fedêral no 8.666/93 e suas altêÍações:
Decreto no 10.02412019;
LeiComplemêítar no 123/200ô e suas alteraÇôesi e
Decrelo Municipal cte n" 0121 O02t2O19

2. JUsIFtcArIvA DA coNÍRATAÇÀo
2-1 A presentê contret3çâo tem como permisse básicâ

3. DO MODO DE DISPUTA
[4ODO DE DISPUTA: ABERTO

4. MooALtDADE DA LtctTAÇÃol
Pregão Eter.ônico (MENoR pREço UNtTÁRto poR tTEM)

s. óRGÃo GERENCTADoR
Secretãriâ dá SâLidê

2.1.1 A aquisiÇão de um veículo micÍo-ônibus para locomoção clê pacientes para tratamenlo fora do domicilio.
assim atêndeído a demândâ e necessiclades da secretaíiâ de saúdê desde municipio junto ao Fundo
Municipâldê Saúde de Tâuá.

2.1.2 Átendihento à populâÉo gerântido, especialmente nâs circunstâncias cle urgéncia e emergéncia
municipal, bem como solução das demandas necessárias paÍa o bom atendimênlo doa municipes de-Tauá.
Deste modo, iustifica-se a iniciaÇão de procedimenlo âdministrativo e fim cle garântir â perfeita execuÇão das
aliüdâdes desenvolvidas poí eslê órgáo

6. DAs ESpEctFtcAçóEs, ouaNnralvos E vALoR ÉsIMADo oo oBJETo

ITEM uilto OUANT VR, UNIT, VR, TOTÂL
ULO AUTOMOÍOR ÀMBU T|PO STMPLES REMOç o

IJNO 221 147.50 ee,r Z5O OO L

turgâo eeÍo km, novo anohodelo 20222022, capacidade pata s
pãsságeiros sendo 4eniados Motorcom potência minma 1 4. a pâíi. de
e5 cv bicombustiver (,ier) Ar condEionado de fábrica na 6brnê do flotoastã
ê eláo do pacientê düeÇâô assstda, tÉvás etét côs vidío etétlco
d,anleiro, Íôdasdê aço êstampado a parti de 55x 14 + pneus 17Sl70 R14
Equrpado com componentes de sêg!rança obrtgaróío, prnlurã sótida bEnca.
tGnsmissão manual ou automálica de no minrmo 05 yetocidades. iapetes.
píoleloí de cánêr. dê pnmei.o emplacamento êm nome do muilciDro com
looas âs lrrâs de emplácâTenlo ê enodca@ G,a.Bmo pâd,áo
ambllánoa Atendendo ã íê$ Lrcão CONTRAN 19G2mg

EsPEcrFrcaÇÃo AMBUúNc|A

1. REVESTIMENTOS
a. lsolamênto lérmico e acústico em manta confoÍme CONTRÂN 496/2014 em iodo o compârtimenlo de
atêndimenloi
b. Piso nivelado em compensâdo naval cte lomm de espêssura e revestido em ABS conforme CONTRAN
498120141
c. Revestimenlo c,o teto ê das taterâis em ABS conforme CONTRAN 498/2014 permitindo fácil e Íápida
higiênizâção; d. Divisóíiâ refoíçadâ em aÇo com suporte parâ estepe e vão de comunicaÇão conêdica.
revestida em ABS conformê CONTRAN 498/20't4i
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a. Máca íekálil em aluminio de 1.800 mm de comprímento com capacidade paÍa 3OOkg de carga êstática e
150k9 de_carga dinámica. com regulagêm de âltura de cabeça, colihonele em espumâ revesticÍo cÍe mâieÍiâlimpeímeável, com costuíâ êletÍônica e coííorme CONTRAN4SS/2014
b. Bjtnco tubular,comcjnto de segurançâ paÍa 2 acompanhanles homologâdo conÍorme GONTRAN 416/2012,
NBR 14561 e NBR 609'1 com assento, encosto e apoio de cabêÇa estofãdos na cor cinza;
4. ELETRICÂ
a. Iluminação intema em lumirária de LED instalada no teto do compartimento de alenc,imenlo;
b. Venlilador / exausor:
c. slnâlizador visual em barrâ com 4 cúpurâs dê policâíbonato trânsrúcido com trâtamento uv em LED de artâpotência veímelho, com sirene eletrônicêl
5. EAUIPAMENTOS
a. Suporte de soro e plâsmai
b- Supode peÍâ cilindro de ôxigênio com cinta cât.aca dê fixação;
c. Cilindro de oxigênio de 7L com vátvulâ ê manômetroi
6. GRAF|SMo pADRÀo AMBULÂNctA
Ar condicionado homologado pelâ moniadora fabricanle do veiculo
oBSi será considerado veicuro Novo, zERo KM aquere adquirido conformê Lei Federar 6.72gt7g com a
redação dâdâ pela LeiFedeÍat8132/90. ConÍorme CONTRAN nâ Deliberaçâo n.o64 de 30 mâio de 2008, que
defne o VEÍCULO NOVO - vêiculo de traçào, dê carga e transpoÍte cótetivo Oe passageiros, reboque ê
semineboque, anles do seu Íegtstro e licenciamenlo '

6.1. A despesa do presente termo eslimâ-se em R$ gg4.7SO,0O (oitocêntos e oitenta e quatÍo mil
sêlcceítos e cinqrrenta Íeais).

6.2. os pÍeços de referênciâ orâ apresentados forâm estimâdos tendo como basê as pesquisâs prévias
de preços reaiizadas junlo âs empresas do ramo de atividâde pertinente com o objeio êm apreÇ.. paÍtes
integranles dêste processo.

7. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
7.1. Asdêspesas decorrentes da Ata de Regisko depreços coríeÍão pela fonte de ÍêcuÍsos do(s) órgão(s)
/enlidâdê(s) pârticipante(s) do sRP (sistema de Regislro de preços), a seí informacta quando ctâ lavratura do
conlÍalo

8- DO PRAZO E LOCAL OA ENTREGA
8.1- Os produtos deveÍão seÍ entregues ao município de Tâuá, no locâl
Secrelâria na oÍdem de compra.

dala e hoÉ definidas pelâ

8.2 O ptazo peru enlregâ dos produtos será de 30 (kinla) dias, após recebimento dâ ordem de compra.

s. DAs DtsPostçôEs cERAts
I 1- o presente termo de referência apres_ênta-se a Ím de c,êlimitar as noÍmas ê cláusulas geÍais visândo
elâboração de edftat na modãtidade PREGÃO do tipo ELETRôN|CO para REGTSTRO OE ÉREÇO. tendo
fulcro no artigo 30 de Lei Fêdeíat no 10.520/02.

Tauá-CE. 28 de setembro de 2022

OÍdenadora de a Secretaria da Sâúdê
Óígão Gercnciador
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ANEXO II
MoDELo - oEcLARAçÃo DE tNExsTÊNcta DE FATos tMpEDtTlvos

6

%

pREGÂo ELETRôNtco (No Do pREGÃo ELETRôNEo)

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o n. ...............,, sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas dâ Lei, que até ã presente dâta inexistêm falos impednivos para sua hâbilnaÉo no presentê processo
ciente da obíEêtoriedade de declaraÍ ocorências poslêriores.

(Nomê e Número
OBS.: Esta declarâçáo deverá seÍemitida

do

caílêira de ldentidade do Dêctarânte)
em papeltimbrado da emprêsa proponente e calrimbada com o
númeÍo do CNPJ

_, em dê
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c-

DeclaÍamos so_b as penâs_lei, e para ílns de paÍticipação no pÍocesso Licaatório n.o PREGÃO ELETRôNICO
(No DO PREGAO ELETRONICO). juflto ao Município de Tauá, que a êmpresâ ..................... inscrita no CNpJ
sob o n'.....---..-...., não possui em seu quadÍo permênenle, píofissionais menores de lg(dezoito) anos
desêmpênhendo tíabâlhos notúmos, perigosos ou insalubres ou mênores de i6(clezessêis) enos
desempenhando queisquer tÍâbalhos, sah,ío se conlratados sob condição de aprendizes, a pánir ae
l4(quatoízê) ânos, nos teímos do inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federât de i988.

ANEXO III
MODELO . DECLARTAçÃO DE INEXSTÊNCIA DE EMPRÊGADOS MENORES

Porser verdade, firmo(amos) a presente
(loc€l e data)

de

(Nome e Númêro Certeira de ldentidadê do Declarantê)
OBS.i Esla declaíação dêvêrá ser emitidâ em papel timbrado da empresa pÍoponenle e câdmbada com o

númêro do CNPJ
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ANEXO IV
MODELO - OECLARAÇÂO DE CONCOROÂNCn COM OS TERMOS DO EDTTAL

1.

oeclaramos pêra os frns de direito, na qualid_ade de proponente do procedimeíto licilatóÍio, sob a modatidade
de PREGAO ELEÍRONICO (No DO pREcÃO ELETRôNtCO). instauredo por êste Municipio, que concordâ
integralmente com os teÍmos dêíe edilal ê seus anexos.

Porser expíessão da veÍdade, Íirmamos a presentê.

de

(Nome e NúmeÍo Caíeiía de tdentidâde do Dectaísnle)
OBS.: Esta declâraÇão deveá seÍêmitida em papeltimbÍado da empÍesa proponente ê caÍimbada 6om o

em
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ANEXO V
MODELO . DECLARAçÃO OE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEOUENO PORTE OU

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(Razão Social e ou Nomê) _, CNPJ e ou CpF no

TAUA o

(endeÍeço complêto)
paÍticipação de licitaÉo na modalidade de pR

Dêclaro (amos)
EGAO ELETRONTCO (No DO PR

para todos os fins de
êspecificamente parâ EGAO
ELETRÔNEO), sob as penas da lei, seÍ microempresas, empÍesa dê p€queno pone, MÊ|. nos termos dê
legislação vigente, nâo possuindo nenhum dos impedimentos preüstos na Lei Complemenl8r no'Í23, de í,í
de dezembro de 2006 e suas alteíações

em de de

(Nome e Número CâÍteira de ldentidâde do Declârante)
OBS.: Esta declaíaçáo deveÍá seÍ emitida em papeltimbrado da emprêsa proponente e carimbadê com o

númeÍo do CNPJ.

sediada
direito,
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ANEXO VI
DA ANÁLrsE E AcEtrABtLtoAoE DA pRoposrA FTNAL NEGoctapA

Í. São

1.3. Oconendo discoÍdáncja entíe os vâloÍes numéÍicos e por eíenso, pÍevâlecerão estes últimos

requisilos da proposta de preços NEGOCIADA:
I - Ser preenchida. prefêrencialmentê, âtravés do Anexo Vl.1 do presente Edtal, poÍ meio
mecánico;
ll - Não apresentâr êmendas, êntrelinhãs, íessalves ou boÍÍôes que possâm prêjudicea a sua
inteligênciâ e autenticidadei
lll - CaÍta pÍoposta camercial, contendo os pÍeços unitários ê valoÍ global com 02 (duas) casas
dêcimais âpós a vírgula (R$ 0,00)i
lV - Conter identiÍicaÉo do licitante;
V - Condições de pâOámento: de amÍdo com o disposlo neste Edital;
Vl - Prazo de êxecução do objeto: de acoÍdo com as normas preüstas no Termo de RêfeÍênciâ:
Vll - ConteÍ assinaiura do represenlanle dâ pessoa jurídica lichante;
Vlll ' Válidêde dâ píopostâ: 60 (sessenta) diâs, contados a parlií da dâtâ de início ctocêÍtame;
lX - Conteí a mârcâ dos produtoscotâdos.
'1.í.í. A omissáo de indicaÉo nâ proposta dos incisos "\f, 1/l' e "Vlll" do item ânlerior, implicerá na
aceitaÉo dâs condiçôes estabelecidas neste Editât.

1.2. Seíâo íêjêitadâs as proposlas quê:
í.2.1 SejâÍn incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não pemitam â perfeita
llentificaÉo dos pÍodutos licitados.
'l.2.2. Contiverem qualquer limitação ou condição subslanciâlmentê contrastante com o píesenlê
edilal, ôu seja, manúêstamênte inexequiveis, por decisão do pÍegoeko.
í.2,3. ConliveÍem maÍcâs diferentes daquelâs informac,as no site da Bolsa Brasileka cte
MeÍcâdoriâs.
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ANEXO VI.í
MODELO - PROPOSTA OE PREçOS (NEGOCTADA)

cidade Esledo
empresa @m sêde à

Telefone
CNPJ/MF

Município dê Tâuá o constante no objeto
ELETRONICO), coÍúoÍme seguê:

â) Considera como proposta. no valoÍlotalde R$ (vâlor por e)denso)

INSCRIÇÃO ESTADUAL _, propõe ao
do Edibt cte pnecÃo eTEinõr{rcõ-iIi-ó pnecÃo

IÍEM DISCRIMINAÇAO UNID OUANT VR. UNIT VR. TOTÂL

b) CondiÇões de pagamento (conÍorme edíaÍ)
c) O píâzo de execuQâo é (conforme prêvisto no edital)
d) O prazo de vâlidâde da propostâ é de 60 (sessente) dies a conlâr de abênuÍa de liciteÉo.
ê) Sê vêncedora da licitâçâo, âssinará o contralo, na qualidadê de representante

portadoÍ da Carteira de ldêntidadê RG no

legal o
e CPFSr.

resílenle à Rua BâiÍÍo:_Cidade:_Eslado:_
CEP| e.ma

em de dê

(Nome e Número da CâdeiÍâ de ldêntidede do Declerante)
OBS.: Ésta dêclaÍação deveÍá ser emiticla em papel limbrádo da empresa pÍoponente e câíimtJadâ com o

número do CNPJ.

é*
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ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DÊ PREçOS NÚ

Pregão Eletrônico no

diâs do mês de _ de 20_. no Setor de Licíaçôes do municipio de Tâuá-CE, à Rua Abigait
CidÍão de OliveiÍa, s/n, Planaltodos Colibris, Tâuá/CE. CEp:63.660-000 (préd io da Cidade Digitál), foilavrada
a pÍesente Ate de Registro dê Preços, confoÍme deliberação daAta do p
do respectivo resultado homologado, do Processo nô que vai assinada pelo Ordenadora de
Despesas da Secretâria da Saúde, gestor(a) do Rêgistro
pelos repíesentântes legais dos detentoíes do registro de
a quâl será regida pelas cláusulas e condições seguinles:

cúusuLA PRTMETRA - Do FUNDAMENTo LEcaL

dê Prêços, e pêlos demais órgâos parlicipantes,
preços, todos quâliÍcados e relacionaclos eo ínâ1,

\-/ O prcsente instrumenlo fundamenta-se

â) No Pregão Eletrónico no

b) Nâ LeiFederal n." 8.666/1993, e suas âheraÉes
c) Na Lei Federâlno 10.5201200.
d) Na Lei ComplementaÍ n. 123/2006.
e) Na Lei Complemet'laÍ no 11712014

cúusuLA SEGUNDA - oo oBJETo

A presente Ata de Registro de Prêços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contâdos a partir da dâta
da sua assinatuíâ

cúusuLA ouaRTA - oA GERÊNcn DA ATA oE REGtsrRo DE pREços

CabeÍá à SecÍetaÍie da Saúde o gerenciamenlo desle instrumenlo, no seu aspêcto operâcional e nas
questõês legâis.

cúusulA eutNÍa - DA uÍLtrAÇÃo DA ara DE REGtsrRo DE pREços

Em deconência da publicaÉo destaAtâ, o paÍlicipanle do SRP poderá ÍÍmar contratos com os fomêcedorcs
com preços registrados. devendo comunicâr ao óÍOão gestot a recusa do detenlor de registro de preÇos em
fornecei os bens no píazo e§abelecido pelos órgâos pârticipantes.

SLrbcláusulâ Primeira - O fomecêdor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, mntâdos a paatiÍ da convocação,
pa€ a assinatura do contrato. Estê prazo poderá ser prorÍogado uma vez por igual periodo, desde que
solicitado durante o seu lÍanscurso e, einde assim, se devidamente jusiificado e aceilo.

lql"-"g)lq tgl9T.p9l"_q919-"_ l-lclillo 9F 
pREÇos pARA FUTURA E EVENTUaL aoutstÇÀo DE 04

(auarRo) vEtcuLos AUToMoroREs AMBULANCtAS npo stMpLEs REMoçÃo, PARA aTENDER
As NEcEsstoADEs DASECRETAR|A DE sAUDE JUNToao FUNDo MUNtctpAL oE saúDE DE TAUÁ-
CE, cujas especiÍicaçôes e quantÍtâtivos enconlram-se c,etalhados no Anexo I - Termo de RefeÍência do
editâl de Pregão Eletrônico no _, quê passa a Íazet pade desta Ata, juntamente mm as
propostas de prêços âpÍesentadas pelos Íomecedores classificâdos em primeiro lugat conÍorme consta nos
autos clo Píocessô no

Subcláusula Unica - Este instÍumênlo flão obriga a Adminiíração a Íirmar contíatações exclusjvamente por
seu intermédio, podendo realizaÍ licitaçôes especificas, obeclêcida â leoislâçâo pertinente, sem que, desse
falo, caiba recuíso ou indênizaÉo de quâlquer espécie aos detêntores do Íegistro de preços, sendo-lhes
assegurado a pÍefeÍência em íguâldade de condiçôes.

cúusuLA ÍERCEIRA - DA VaLTDADE oA ATA DE REGtsrRo oE pREÇos
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Subcláusulâ Segunda- Na assinatura do contralo será exigida â comprovação das conaiçoes OãkaO4gç6g"
exigic,âs no ec,ital, as quais deverão ser mantidas pela contralada duranle todo o pêriodo da conlíateçáo.

cúusuLA sExrA - DAs oBRtcAÇóEs E RESPoNSAB|L|DADES

Os signatários desta Ala de Registro de Preços assumem âs seguinles obrigações e responsabilidades:

Subcláusula PÍimeiÍâ - O dêtêntordo rêgistro dê preços, durânte o pÍazo de validade desta Ala, íicâ obíigado
a:

atendeÍ os pedidos efetuados pelo(s) óÍgáo(s) ou entidâde(s) parlicipânte(s) do SRe bem como
aqueles dêconentês de remânejamento de quanlitalivos rêgistíâdos nê§a Ata, durãnte â sue
vigência-
fomêcêr os bens ofeatâclos, por preço unitáaio rêgistrâdo, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistemâ de Regislrô de PreÇos.
responder no prazo de âté 5 (cinco) dias â consultas do órgão gestoÍ de Registro de Píeços
sobre a prelensão de órgão/enlidade não paÍticipante (cârona).
Cumprir, quaodo Íor o caso, as condiçôes de garantia do objeto, rêsponsabilizando-se pelo
período oÍerecido em suâ propostâ comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administrâçã0.

Subcláusula Seounde - Caberá à cônkâtada providenciâ. â substituição de quelquer proÍssional envolvido na
execuçâo do objelo conlratual, cuja conduta seja consilerada indesejável pela fiscalizaçáo da contrâtante.

cúusuLA sÉÍMA - Dos pREÇos REcrsrRADos

Os paeços íegistracÍos são os preços unitáraos ofertados nas propostas das signâtáÍias desta Ata, os quâis
estão relâcionâdos no Mapa de Preços dos ilens, anexo a eíe inslíumenlo e sêtuiíâo dê base pára fuluras
aquisiçôes, observadas ãs condições de mercâdo.

cúusulÂ otrAVA - DA REv6Ão Dos pREços REGrsrRAoos

Os pÍeços regiskados só podêíão sêí rêvistos nos casos previstos no ârt. 65, da Lei 8.666/93.

cúusuLÂ NoNA - Do cANcELAMENTo Do REGtsrRo DE pREços

Os preços regiírâdos nâ prêsênte Atâ, poderão ser câncêlâdos dê plêno dirêito, nâs sêguintes situâÇõês:

a)

b)

c)

d)

l. Utilizaçâo dos quantitativos registrados;
ll. Término do pÍâzo de vigência dâ alâ.
lll- Cancelamento do Íegistío de preços;
lV. RêvogaÇão poÍ inleresse público:
V. Nulidâde dâ licitaçào (vício insanável);

cúusulA DÉcrMA - DAs coNDtçoEs PARA A ExEcuçÃo Dos sERVtços

A execuÇão dos setuiços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formâlizâdas poÍ meio de
nstrumento contraluâl a ser celebíado enke o órgão paÍlicjpante/interessâdos e o fomececlor

Subcláusula Primeira - Câso o contmtado classificaclo em primeiro lugar, não cumpra o pÍazo estabêlecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o serviço, lerá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sançôes previstas em lei e no inslrumenlo conlÍatuâ1.
Subcláusula Seounda - Neste cáso, o órgão participante comunicaÍá ao ór0ão geslot competindo â esle
convocar sucessivamente por ordem de classiÍicaçâo, os demais fomecedorcs.

cúusuLA oÉctMA pRtMEtRA - DA ExEcuÇÃo Dos sERV|Ços E Do coNTRoLE E FrscalrzaÇÀo

subcláusula Primeira - Quânto âo recebimento

a O objeto contratual devê.á sêr êntregue em coníormidadê com âs especificaÉes êstabelecidas
neste inslrumento, nos locais indicâdos pela SecÍetaria da Saúcle, em 30 (trinta) dias, a partiÍdo
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recebimenlo da Nola de E Fornêcimênlo ou inslrumento há

b Os alrasos ocâsionados por motivo de foÍça maioÍ ou cêsô foÍtuito, desde quejustiÍicados até 24
(vinte e quátro) hoías. ânles do lérmino do píâzo de enkega, e aceitos pêlâ contralante, não
serão consideÍâdos como inadimplemento contÍatuâ1.

Subcláusula Seounda - Quanto ao controle e Íiscalização:

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para eÍeito de postêaioí veíificaÉo da conÍormiciecle do
objeto com as especiÍcaçôes, devendo ser feito por pessoa credenciâdâ pela contratânte.

b) DEFINITIVAMÉNTE, sendo expedido lemo de íecebimento deÍinitivo, âpós verificação da
qualidade e da quanlidadê do obieto, certificando-se dê que lodas as condições estabelecidas
foram atendidss e, consequente aceitaÉo das Notas Fiscais pelo gestor da conkatação,
devêndo haver reieiÉo no caso de desconÍormidadê

c) Os representantes do CONTRÂTANÍE especialmente designados como Fiscais do Contrato,
que deveÍâo ser nomeados pelo Secrelário dâ Pasta, seÍâo os responsáveis pelo

acompanhámento e fiscalizaçáo dâ execução do Conkato.

d) o [/tunicípio de Tauá Íeserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da SecíetaÍia
Requisitante. Caso fiquem constatades inegularidades êm íelação ao objeto ou este não se
enquâdraÍ nas exigências mínimas. resullaÍá na não âc€itação do objeto.

e) Conslalando que o objeto recebido náo âtende as especiÍlcaçôes estipulâdâs neste Edital, ou
ainc,a que não âtencle a finalidâde que dele natuÍalmente se espeÍa, o órgão responsável
pelo rêcebimento expedirá oficio à empÍesâ vencedorâ, comunicando e jusliricándo âs razões
da recusâ ê ainda notific€ndo-â paÍâ que sane as ineguladdades denkodo menorprazo possível.

f) DecoÍÍido o prâzo estipulado na notificação sem que tenha hâvido a soluÉo do problemâ em
Íêlâção às iíÍegulaÍidâdes apontadas, â secÍêtâíia solicitante dará ciênciâ a Procuíadoriâ Fiscal,
a fim de que se proceda à eberturâ de píocesso administretivo em fâce da empíesa, de acordo
com as noÍmas contidas na Lei 8.666/93 e alteraçôes, para aplicação das penalidades cabíveis

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - oo PAGAMENTo

O pagamenlo âdvindo do objeto dâ Ata de Regístro de Prêços será provenienle dos rêcuísos do(s) óígão(s)
paÍticipânte(s) e será efetuado até 30 (tíintâ) dias contados da dâtâ dâ apresentação da notâ Ílscal/fatura

devidâmente atestadâ pelo gestor de contÍatação.

Subcláusu Primeirá - A nota fiscâl/fatuÍa que apresenle incorreções será devolüda à contrâtada pâra ás

devidas coíÍeç6es. Nesse ceso, o píazo de qúe tÍeta o subitem anterioí começerá a fluir â partir clâ dete

aprese
Subclá

ntaÉo da nota Ílscalffalura corrigidâ
Seôundâ - Não será efetuado qualquêÍ pâgamento à conlratadâ, êm cáso de descumprimento

das cond
Subôláus

ições de habililâção e qualifica
É vedede a rea

Éo êxigidas na licitâção.
lização de pagâmento anlês da execuÉo do objeto ou se o mesmo

não estivêrde acordo com as especificaçõês doAnexo I - Termo de RêíeÍência do editaldo Pregáo Elêttonrco

Subcláus - os pagâmentos encofltram-se aincla condicionados à apresentação clos seguintes

comprovantês

b)

Prova de regularidâde com a Fazenda Nacionel será efetuadâ mediânte âpresentaçáo de
cêÍtidâo expedida conjunlemente pela Secrelaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradona-Gerâl dâ Fazenda Nacional (PGFN), reíerêntê â todos os cÍéditôs tributários
Íederais e à DividaAtiva dâ União (DAU) por êlâs âdministrados, inclusivê os oréditos taabutários

relativos às contribuições sociais previstas nâs alíneas'a'a -d'do parágrafo único do aí- 11 da

lei n" A.212, de24 de iulho de 1991.
CompÍovação de regulâridâde para com s Fâzenda EsladualdeveÍá serfeita atíavés de Certidáo
Consolidada Negativa cle Débitos inscritos na Dividâ Ativa Estaduâ1.
comprovaçâo de rêgulaÍidade pera com a Fâzenda lllunicipál deverá ser feita atrâvés de
certidão Consolidadâ Negâtiva de Débitos inscritos na Oivida Ativá lúunicipal.

a)

c)
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4,

d) Prova de siluação regular perantê o Funclo de Garantia por Tempo de Sêrviço - FGi§ 4r4y,9;,.+'
de Certificâdo de Regularidâde de situâçâo - CRSt e

e) Provâ de situâção regularperante a Justiçâ do Trabalho, alÍavésda CeÍlidão Negativa de Débilos
Trâbâlhistas - CNDT, cot'íoÍne Lei 12.44012011.

Subcláusula Quintâ -Toda a documentâÉo exigida deverá sêr âprêsentada em original ou por qualquêí
processo de reprografia, obrigaloriamenle aúenticâdâ em carlório. Caso estâ documentâÉo tenha sido
emitida pela lntemet, só seÍá acêitâ âpós a confirmaçáo de suâ autenticiclacle.

cúusuLA oÉcMA TERCETRA - DAs SANçôES aDMtNtsrRATtvAs

A Detêntora do Registro de Preços ficerá suieitâ às seguinlês penelidedes, em caso de inexecução lotel ou
parcialdo clntralo, eno de execução, execuÉo impeÍfeila, moÉ de execuÉo, inâdimplemento conkalualo!
não veracidâde das inÍomâçôes prestadas, garantida a prévia deÍesa:

l. Advenência, sanÇáo dê que tÍata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá seÍ ap,icáda
nos seguintês casos:

a) descumpÍimento das obÍigâÉes e responsabilidades assumidas na licíação;
b) outras oconênciâs que possam acâÍrelâ r translomos ao desenvolvimento dâs atividades

do(a) CONTRATANTE, desde que não câibâ a âplicação de sanÉo mâis grâve

ll. Muhâs, que poderáo seí recolhidas em qualquer agêÍciâ inlêgíante da Rede Anecadadora de

Receilas Municipais, pormeiode Documenlo de AÍÍecadação Municipâl- DAI\,, a seí preenchido

dê âcordo com instruçôes fomecidas pelo(â) Contíâtaíte:

a) deí,0olo (um por cenlo) sobíe o valor totaldo contrâto, poÍ dia de aúaso na execuÉo dos
sêrviÇos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez poÍcento) do mesmo valor;

b) de2,0% (dois por cenlo) sobre o valor total do conlÍato, por infração â qualqueÍ cláusula
ou condição contÍatual. fláo especiÍl&da nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na Íeincidênciâ:

c) de5,0% (cinco por cenlo) do valor lotal do contralo, pela recusâ êm substiluir qualquer
produto rêieitado, caracterizando-se a Íecusa, caso a substituiçáo nâo se efetive nos 05
(cinco) dias que sê seguirem à data dâ comunicaÉo foÍmalda reieiÉo;

Suspensão temporária de participaÉo em licitação e impedimento de conkalâr com o Municipio
de Tauá, poÍ prâzo não superior a 05 (cinco) ânos;

DeclarâÉo cle inidoneidade pâÍa licitaÍ ou contratar com a Adminiskação Pública, ênquanlo
perduraíem os motivos dêlêíminantes da puniçâo ou âté que seja pÍomovida a reâbilitação
perante a autoridade que aplicou â penalidacle, depois do ressârcimento à Adm,naslraçáo pelos
prejuizos resuhantes e depois de dêcoíÍido o prazo da sançâo aplicâdâ com base no lnciso
ânterior

Subcláusu lâ Primeire - No processo de aplicaÇão dê penalidades é assegurado o direilo ao conlrâditóíio e à
ampla defesâ, gârantida nos pÍazos de 5 (cinco) diâs úteis pâra as sanções pÍeüstâs nos incisos l, lle lllda
Cláusula décima lerceira supra e 05 (dnco) dias corrdos parâ a saílção prevista no inciso lV da mesmâ
cláusula.

Subcláusu Sêounde - O valoÍ da multa âplicada devêrá sêí Íecolhido ao TesouÍo lúunicipâl no píazo de 05
(cinco) dias a conlar dâ nolificaÇão ou decisão do recuÍso. Se o valoí da multa não for pago, ou depositado,

seÍá automalicamente descontado do pâgâmento â que a Contratâda frzer jus Em câso de inexjstência ou
insuÍiciéncie de crédito dâ contratada. o valoí cleviclo seÍá cobÍâdo âdminislÍativamente ou ioscrilo como

Dívida Ativa do Município e cobÍâdo mediante processo de execuçâo fiscal, com os encargos
coÍrespondentes.

Subcláusulâ Terceke- As sanções pÍevistâs nos incisos lll e lV da cláusula décima lerceira, poderão ser
aplicadas às empíeses que, em razão do contrâto objelo desla licitaÉo:

a) pratacerem atos ilícitos, visando frustrar os obietivos da licitaÉo;
b) demonstrarem não possuií idoneidade paía contrataÍ com â Administração Públicâ, ern ürtude
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Subcláusula Quarta - As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV da cláusula décima têrceira poderão seÍ
âplicadâs juntamênte com a do inciso ll do mesmo item, facullâda a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úeis.

c)

CLAUSULA DECIMA OUARTA- DO FORO

srcNATÁR|os:

agão Geslor

dê âtos ilíoitos praticâdos;
sofrerem condenaçâo deÍn
de quaisq uer tributos.

Subcláusula Quinta - A licitanlê âdjudjcatária que se Íecusar, injuíiÍicadamente, em Íirmar o Contrato dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úeis a contarda notificaçâo que lhe sêrá êncâminhada, eíará sujeita à multa de
5,0% (cinco por cenlo) do valor lotâl adjudicâdo, sem pÍejuízo das demais penalidâdes cabíveis, por
cárâclêÍizâí descumprimento lolal da obrigaÉo âssumda.

Subcláusula Seíâ - As sançôes previstas na subcláusula quinta supra não se áplicam ás demais lictanles
que. apesaÍ de não vencedoÍas, venham a sêÍ convocâdas para celebraÍêm o Termo de Contrato, de acoÍdo
com esle edital, e no prazo de 48 (quaÍenla ê oito) horas comunicáÍêm seu desinleresse.

Ficâ eleito o Íoío do município de Tauá, do Êstado do Ceará, paía conhêcêr dás questões relacionadas com
a pÍeseÍle Ata que não possam ser Íesolvidas pelos meios administrâtivos.
Assinam esta Ala, os signatáÍios relacionados e qualifcados a segui( os quais fiÍmam o cohpromisso de
zelar pelo fiel cumpaimento das suas cláusulas ê condiÉes.

Nome do lúular Sargo CPF Assinatura

êlêntores do Reg dcNome
ReDresenta nte

3argo CPF Assinálurâ
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Éste doqrmento é parte inlegÍanle da Atâ de RegistÍo de Preços no ............., celebÍada entíê o MUNICÍP|O
DE TAUÁ e a(s) Empresa(s) cujos píeços estãó ã seguir registrados, êm fâce à íeatizaÉo do PREGÃO
ELETRôNtco N .

LICITANTE VENCEDOR " CNPJ N'
rÍÊM DISCRIMINACAO UNID OUANT VR. UNIT VR. TOTAL
I
VALOR GLOBAL RS
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ANEXO VIII
MINUTA DO TERMO DÊ CONTRATO
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Contralo no_ / 20_
PÍocêsso no

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A
E (O) A EMPRESA

ABAIXO
QUALIFICADOS, PARTA O FIM QUE NELE SE DECLARA

A Sêcíelâriâ dê inscritâ no CNPJ sob o n nesle ato representada
peio Ordenador(a) de Despesâs, S.(â). _. dorâvante denominado de CONTRAÍANTE
e, do oulÍo lado, a empresâ ................................, com endêreço na Rua ........................., N"........, t âir.o
...-..........., em Eslado do ..._._.._........._.., inscúa no CNPJ sob o no ......._.....................,
repÍesenlada por ..............................., CPF n' ..........................., âo Íim âssinâdo, doÍavanle dênominada de
CÔNTRATADA, em confoímidade com o que pÍeceituâ e Lei Fêderâl no I666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas aherações posteíioÍes, â LeiFederâlno 10.520/02, de 17 dejutho de 2002, sujeitando-se os conkatantes
as suas normas ê às cláusulas e condiÉes a seguiÍ ajustadas:

cúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo

1.1. O presente conlÍato iem como fundâmento o edital do Pregão Eletrónico n' e seus
anexos, os píeceÍtos do direito público, e a Lei Federaln. 8.666/1993, com suas âllerações, e, ainda, outías
leis especiais necessáriâs âo cumprimento de seu objelo-

cúusuLA SEGUNDA- DA vtNcuLAçÃo ao EDtraL E a pRoposra

2.1. O cumprimênto deste contrato eslá vinculado âos ternos do edital do Pregão Elekônico n.
e seus anexos, e à proposta dâ CONTRATADA, os quâis coníituem parle deste

rnstrumento, independente de sua transcriÇão

cúusulA TERCETRA - oo oBJETo

3.1. Conslitui objeto dêste cônkalo _, de acordo com as especificaçóes
e quantilativos prevastos no Anexo I - TeÍmo de Referênciâ do edital e na propostâ dâ CONTRATADA

cúusuLA oUARTA - oA FoRMA DE ExEcuÇÃo

4.1. A execução do objeto dar-se-á sob a forma parcela, nos têrmos estabelecidos nâ Cláusula Nona do
prêsênle instrumenlo.

cúusuLA ourNTA - oo vALoR E Do RÊAJUSTAMENTo Do pREço

O valoÍ contralual global importa ná quantiâ de R$â , sujeito a
reajustes, dêsde que obseÍvâdo o intêrêgno mínimo de 01 (um) ano, â contâr da apresenlação da proposta

ITEITI

VALOR GLOBAL

CI,/\USULA SEXÍA - DO PAGAMENTO

5.2. Caso o prazo exceda a l2ldoze) meses, os preÇos conlíâluâis serão reâjustados utilizanclo a variaÇão
do índice econômico pertinente ao objeto do presente aontralo.

DE§CRICÂO IUND OÍDÉ V. UNIT V. GLOBÂL

6.1. O pagâmenlo advindo d0 objeto dâ Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s)
órgáo(s) participante(s) e seÍá efetuado alé 30 (trintâ) dias contados c,â ctala da apresentâçáo da nola
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Íisc€Uíalurâ devidamêntê atêstada pelo gestoí da mnlÉtaÇão

6.1.'1. A nola Ílscayfalula qtre apresêntê incoreções será devo,üda à contralâdâ para
coÍÍeçôes. Nesse caso, o prâzo de que kala o subitem anteÍior começárá â fluir a partií dâ dâtâ de
apresentâção dâ nola fiscal/falura coÍÍigidâ.

6.2. Não será efetuado qualquer pâgamento à contÍatada, em caso de descumprimento dâs condições cte
hâbrlíaÇão e quâlifrcâÇão exigidas na licilaçã0.

6.3. É vedada â realizâção de pagamenlo antes cla execução do objeto ou se o mesmo não estiveí de â6ordo
com âs espêcificaÇõês de§e instrumento-

6 4 Os pâgementos ênconkaÍrtse ainda condicionedos à âpresentâção dos segúintês comprovantes:

Píova dê regularidade com a Fazenda Nacional seÉ efeluada mediante âpresenlação de
certidão expedida conjunlamenle pela Secretaria da Receita Fedeíal do Brasil (RFB) e petâ
PÍocuradoda-GeÍal da Fazetda Nâcional (PGFN), refeÍente a lodos os crédilos lÍibúáÍios
Íederais e à DividaAtivâ da tJnião (DAU) poÍ elas ac,ministradG, inclusive os créc,itos tíibutáÍos
rêlâtivos às conlrituiçôes sociais pÍevistas nas alínêâs 'ã'a "d'do parágrafo únicó do art. 11 da
Lei n' 8.212. de 21 de )ulho de 1991.
ComprovaÉo de regulâtdâde pata com a Fazenda Estâduâldêverá ser Íeita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débilos inscíitos nâ DiüdaAtiva Estaduâ1.
CompÍovâção de íegulâridade pâÍâ com a Fâzenda Municipâl deveÍá ser feita alravés de
Cerlidão Consolidada Nêgativâ dê Débitos inscrilos na Dívidâ Ativa Munic.ipal.
Prova de siluação íegular perante o Fundo de carantia por Têmpo de SeNiço - FGTS, âtravés
de CêÍtificâdo de Regularidade de Situação - CRS.
Provâ desiluâÉo rcgularpeÍanle â Justiça do Trâbâlho, âlravés da CeÍtidão Negâtivâ de Débitos
Trebelhisles - CNDT conÍoíÍne Lei 12 44012011

â)

b)

c)

d)

e)

6.5. Toda a documentaÉo exigida deveÍá ser apÍesentadâ êm original ou poÍ quahuer processo dê
Éprogrâfiâ, ôbrigâtoriamente aulenticadâ em cartóÍio. Caso estâ documêntaÉo lenha sido emitida pelâ
lnteÍnet, só será âceitâ após a coníirmâção de sua autenticac,ade.

cúusulA sÉnMA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros

7.1. As despesâs dêconênlês da conlÍâtaÉo correÍão por conla. dos Íêcursos oÍiundos do
sob a DotâÉo orçamentáriâ elementos de despesás no

cúusulÂ otTAvA - Do pRAzo DE vrcÊNcra E DE ExEcuÇÂo

8.1- O prâzo de vigência desle contÍato é dê _ (_-) _, contado â paÍtir da sua assinâturâ,
devendo seÍ publicâdo na forme do parágrafo único, do art. 61, dâ Lei FêdêÍal no 8.666/1993.

8.2. Os prazos de vigênciâ ê dê êxêcuçâo deste contreto, poderão seÍ prorrogados nos termos do que dispõe
o art.57, § 1" da LeiFederal n'8.666/í993.

cLAúsuLA NoNA - oa ExEcuçÃo Dos sERVrços E Do coNTRoLE E FtscaLtzaçÂo

9 2 OUANTO AO RECEBIMENTO:
9.2.í PROVISORIAMENTE, mediânte recibo, pera efeito de poslerior ve.iÍicâçáo dã mnÍo.midade do objeto
com as especiÍicá@ês, devendo sêr feito por pessoa credenciâda pela contratânte.

9.1. euANTo À ENÍREGA:
9.1.1 O objeto contratual dêvêrá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste
inslÍumento, nos locáis indicâdos pelâ Secretâria dâ Saúde, em '10 (dez) dias, a partirdo recebimenlo cla Nota
de Empenho e/ou OÍdem dê Fomecimento ou instÍumento hábil.

9.1.2 Os akasos ocasionâdos por molivo de Íorça mâioa ou câso foíuilo, desde que juíiÍlcâdos áté 24 (ünte
e quetro) horas, anles do término do prazo c,e enlrega, e aceitos pela contíatante, não seÉo consideÍâdos
como inadimplemento contÍetual.



a.róin'nrocâ

WI UÁ F*","oi,"ol",",ili*",*,"* i-4t:\
[ -p",-- i9.2.2 DEFINITIVAI\4ENTE, sendo expedido termo de recebimento definilivo, após verificaçâo d"lra,"lO" " "ida quantidade do objeto, cedificando-se de que loc,as âs condições eslâbêtecidas Íoram atàrÍ0ilfp,sr,f'

consequenle âceitâçáo das Notas Fiscais pelo gestoÍ da conkatação, devendo haveÍ ÍejeiÇão no caso de

9.2.3 Os repÍesentântes do CONTRATANIE especialmentê designados como Fiscais do Contrato, que
dêvêrão ser nomeâdos pelo Secíetáíio de Pasta. serão os .esponsáveis pêlo acompânhemento e Íiscalizeção
da execução do Contíato.

9.2.4 O Mlnicípio c,e Tauá Íeservâ-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da SecÍetarja
Requisitânte. Caso fiquem constaladas inegulaíidâdes êm relaÉo ao obieto ou este não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultârá na não âcêitâçâo do objeto.

9.2-5 Constatando que o obieto recebiclo não atende as especificaçôes eslipuladâs nesle Edital, ou âinda
quê não etende e finalidade que dele naturalmente sê espera, o órgão responsável pelo recebimento
expedirá ofício à empresa vencedora, comunicândo e justiÍicânc,o as íazõês da recusa e ainda notiÍicândo-a
pârâ que sane as iÍregulâridades dentro do menor prezo possível.

9.2.6 DecoÍrido o prazo estipulado na notificáção sem que tenha havido a solução do problema em relação
às ,negularidades aponladas, a secaetaria solicitante dará ciência a ProcuÍadoria Fiscê|, â fim de que se
procedâ à abertura de processo admanisirativo em Íâce da êmpresa, de acordo com as normâs contidas na
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicaÉo dâs penâlidádes cabíveis.

cúusulA DÉctMA- DAs oBRtGAÇóEs DA coNTRATAoA

10. Í. Executar o objeto em conÍoÍmidade com as condções deste inslÍumenlo.

10.2. Manler durante loda a exêcução do cofltrâto, em compatibilídade com as obrigâções assumidas, todas
âs condi@es de hâbiiitâÉo e quâliÍlcaÇão exigidas na licitação.

10.3- Aceitâr, nâs mesmas condiçôes contratuais, os percenluais de âcíéscimos ou supÍessôes limitados âo
estabelecido no §1o, do aÍt. 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomândo-se por base o vâlor contrâtual.

10.4. ResponsabilizâÊse pelos danos causados diretamenle à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrcntes
da suê culpâ ou dolo, quândo da execução do objelo. não podendo seÍ aÍguido para efeito de exclusâo ou
rcduçáo de sua Íesponsabilidade o fato da CONTRATANTE procedêr à fiscalizaÉo ou acompânhâr a
execução deste conlrâto.

10.5. RespondeÍ portodas âs despêsâs diretas e indiÍetâs que jncidam ou venhâm a inckJir solrÍe a execução
desle contrato, inclusive âs obrigações relalivas a salários, píevidênciâ sociâ1, impostos, encargos sociâis e
outrâs providênciâs, Íespondendo obrigatoÍiamente pelo íel cumpÍimento das lêis trabalhistas e especiÍicas
de âcidentês do trabalho e legislâÇão coírelata, âpliúveis âo pessoal empíegâdo ná exêcução do contrâto

desconformidade

10.7- SubstituiÍ ou reparar o objeto contratuel que comprovadamente apresente condiçõês c,e deíeilo ou em
desconíomidâde com âs especiÍicaçóes do Anexo I - Termo cle Reíeaência do edital, no prazo fixado pela
CONTRATANTE, contâdo dâ suâ notiÍicação.

10.6. Píestar imediatamente as iníormações e os esclârêcimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicaíem em indagaÇôês de caráler lécnico, hipótesê êm que seÍâo
Éspondidâs no prazo máximo de 24 (vintê e qualro) horas.

10.8. Cumprií, quândo íoí o caso. âs condiçõês de gârantiâ do objeto, íesponsabilizando-se pelo período
oferecido em suá propostÉr comerciá|, observando o prazo mínimo exigido pelâ Admifiistraçáo.10.9.
ProvidenciaÍ a substituição de qualqueÍ pÍollssional envolvido na êxecuçáo do objeto contÍalual, cuja conduta
seja consicleÍadâ indesêjável pela ÍiscálizâÉo da CONTRATANTE.

cúusuLA oÉctMA PRTMETRA - DAs oBRrcAçôEs DA coNTRATANTE

11.í. Solicilâr a execução do objeto à CONIRATADA através cla emissâo dê OÍdem de Serviços
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11.2. PíoporcionâÍ à CONTRATADA todas as condiÇôes necessáriâs ao pleno cumprimento dâs o aÇôes
decorentes do objeto contrâtual, consoantê êslabelece â Lei Federal ns 8.666/1993 e suas
postêriores

11.3. Fiscâlizar a execuÉo do objelo contratual através de sua unidade competente, podendo, em
deconênciâ, solicitâr pÍoüdências da CONTRATADA, que atendêrá ou justificará de imêdiâto.

11.4. Nolmcâr â CONTRATADA de quelquer iríegularidade decorrente da execuÉo do objelo contÍatual.

11.5. EfetuaÍ os pagamêntos devidos à CONTRAÍADA nas condições estâbelecidâs neste contralo.
1í.6. Aplicar as penalidades previslas em leie nesle instÍumento.

cúusulÂ DÉctMA SEGUNDA - DA FrscalzaÇÀo

12.1. A execução contratuâl será acompânhada e Íiscãlizada pelo(a) OrdenadoÍ(â) de Despesas da
Secrelaria, de acordo com o estabelecido no ârt. 67, da Lei Federal no 8.666/19S3.

cúusuLA DEctMA TERcE|RA - DAs saNÇÕEs aoMtNIsrRATtvas

13.'1. A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidâdes. em caso cle inexecuÉo total ou paícial do
conlÍato, erro de execução, execução impeíeÍtâ, mora de execuçâo, inadimplemento ôontÍatual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a póviâ defesa:

l. Advenênciâ, sanção de que kata o inciso I do an. 87, dâ Lêi n.o 8.666/93, poderá seí apticada
nos seguinles cásos:

fl

Il

a) descumpíimento das obrigaçôês e rcsponsabaladades assumidâs ná licitação;
b) oulÍâs ocorÍênciás que possam acaneter lrânslomos ao dêsenvolvimento dâs âliviclacles

d0(â) CONTRATANTE, desde que nâo caiba a aplicêção de sânçáo maís grave.

Multas, que poderão seÍ recolhidas em qualqueÍ agência ifltegrante da Rede ArecâdadoÍa de
Receitas Municipâis, poÍmeio de Documento de ArÍecadaÉo lúunicipâl- DAÀr, a ser preenchido
de acordo com instruçôes íomecidas pêlo(a) ContÍalantei

a) de1,0% (um poÍ cento) sobre o valortotaldo contmto, por dia de atraso na execução dos
serviços ou indisponibilidade dos mesmos, Iimitâdâ a 'l0o/o (dez por cento) do mesmo valoÍ;

b) de2,0% (dois por cento) sobíe o valor total do contrato, por inÍÍaÉo a qualquer cláusula
ou conc,ição contrâtuâ|. não êspecificada nas demais alíneâs dêste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;

c) de5,0% (cinco por cento) do valor tolal do contralo, pelâ recusâ em substiluir quâlquer
produto rejehado, caracterizando-se a recusá, câso a substiluição não se êfetivê nos 05
(cinco) dias que se seguirem à dala da comunicâçáo formalde rejeição:

Suspensão lemporária de participação em licitaÉo e impedimenlo de conlÍatar com o lúunicípio
de Tauá, poÍ prazo não superior â 05 (cinco) anos;

Declâraçáo dê inidoneidede paÍa licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto
pedurarem os motivos deteÍminântes da punição ou até que seja promovida â Íêabililâção
peranle a autoÍidade que eplicou a penalidade, depois do ressarcimenlo à AdministraÉo pelos
prêjuizos resultântes e depois de decorrilo o prazo dá sanção aplicada com base no inciso
ânierior

13.2. No processo de âplicâção de penalidades é assegurado o direito ao contÍaditóÍio e à ampla defesa,
garântida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis paaa es sanções previstas nos incisos l, ll ê lll do itêm 13.í suprâ
e 05 (cinco) dias coÍÍidos paÍa a sanção previstâ no inciso lV do mesmo item.

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser Íecolhido ao Tesouao Municipel no pÍazo de 05 (cinco) dias a
contar da notiÍicação ou decisâo do ÍecuÍso. Se o valor dâ multa não for pago, ou depositado, será
âutomáicamenle desconiedo do pagamento a que a Contratada Ílzer jus. Em caso de inexistênciâ ou
nsuÍiciência de crédilo da Cofltratadã, o valor devido seíá cobrado administralivamente ou inscrito como
Dívidá Ativâ do Municipio e cobredo mediânte processo de execução Íiscâ1, com os êncaroos
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13.4. As sânÉes pÍêüsâs nos incisos It ê tV do item í 3.í supra, poderão ser apticádas ás e'frfÍúSà§s
que, em razão do mntrato objeto destá licitaçâo:

a) pralicarem âtos ilicitos. visando frustrar os objetivos da licitaÉo;

b) demoníraÍem não possuir idoneidade parâ conkatar com a Administração pública, em viÍtude
de ãtos ilicitos praticâdos;

c) sofreÍem condenâção definitiva por píaticarem, poÍ mêios dolosos, fíâude fiscâl no recolhimento
de quaisquer tdbulos.

13.5. As sânÉes pÍeüías nos incisos l, lll e Mo item 13.1 sup.a poderão seÍ apticêdas juntamente
com a do inciso ll do mesmo ilem, Íacultada â dêfesa Eévia do interessado no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis-

13.6. A licitante âdjudicâtáÍia que se recusar, injustiÍcádamente, emfirmaro Conlráo deítro dô prazo de
05 (cinco) diás úteis a conterdâ notificâçâo que lhê seÍá encáminhadâ, estáÍá sujeila à multa de S,0% (cinco
por cênto) do valor total âdjudicado, sem píejuízo das demais penãlidades cabíveis, poÍ caÍacletizat
dêsolmprimento tolal da obrigaÇão assumida.

13.7 . As sançóes píeviías no itêm í 3.6 su pra não se â plicá m às dema is licitâ ntes que, a pesa r de não
vencedoías, venhâm a ser convocadas para celebrarem o Te.mo de Conlrâto, dê âcordo com eíe editâI, e
no prazo de 46 (quarenta e oito) hoÍas comunicêrem seu desanteressê.

cúusuLA DÉctMA oUARTA- DA RESctsÀo ooNTRATUAL

14-1. A inexecuçâo lotel ou perciâl deste contÍâto e â omnência de quaisquer dos motivos consantes no ert
78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causá para suâ rescisâo, na formâ do aÍt. 79, com as consêquências
pÍevistas no art. 80, do mesmo diploma legal.

14.2. Este contÍato poderá ser rescindido a qualqueÍtempo pela CONTRATANTE, mediante aviso píévio de
nô mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisôes decorentês do previsto no inciso Xll, do ârt. 78. da Lei
Federal no 8.666/1993, sem que câiba à CONTRATADA direito à indenizaÉo de qualquer espécie.

cúusuLA DÉctMA outNTA- Do FoRo

15.1. Fica eleito o forc do município de Tauá, do Estâdo do Ceará. paía diÍimir quaisquêr questões deconentes
da execuÇão deste contrato, que não puderêm sêÍ resolvidas na esferâ aclministíâtiva.

E, poÍ eslaÍem de acordo, foi mandado lavraí o paesente contrato, que está visâdo pela Assessoía Jurídica
dâ CONTRATANTE, ê do quál sê êííáíram 3 (lrês) üas de iguâl teoí e foÍmâ, para um só eÍeilo, as quâis,
depois de lidas e achadas conforme, vão assinadâs pelos Íêpresenlanles dâs partes e pelâs testemunhas
abaixo.

OrdenadoÉ de Despesas da Secrelariâ de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1

Nome do Representanlê dâ Empresa
Nome da EmpÍesa

CONTRATADA

Nome
CPF:

Nome
CPF:


